
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.193/2017-2 gpm 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Edital do Pregão Eletrônico n.º 090/2017 

(Regido pela Lei Complementar 123/06, pela Lei 10.5 20/02, pelos Decretos 7.174/10, 7.892/13, 
5.450/05 e 8.538/15 e subsidiariamente pelas Leis 8 .078/90, 8.666/93, 9.784/99 e alterações). 

Objeto:  Registro de preços para aquisição de equipamentos, licenças e serviços 
para modernização de ambiente de backup. 

Data de abertura da sessão pública:  
13/11/2017 às 14h30 no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Processo: 
503.193/2017-2 

Tipo: 
Menor Preço 

Exclusiva ME/EPP?  
☐Sim ☒Não 

Reserva de cota 
exclusiva ME/EPP? 
☐Sim ☒Não 

Valor total estimado:  
R$ 10.316.594,66 

Apresentação de 
amostra?  
☐Sim ☒Não 

Margem ou direito 
de preferência?  
☒Sim ☐Não 
Decreto 7.174/2010 

Regime de execução:  
Empreitada por preço global. 
Pedidos de esclarecimento:  
Até às 19h de 08/11/2017. 

Impugnações:  
Até às 19h de 09/11/2017. 

Os pedidos de esclarecimento e as impugnações referentes a este procedimento devem ser 
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico via internet, para o endereço 
cpl@tst.jus.br, conforme o art. 19 do Decreto 5.450/05. 

Documentos de habilitação: (veja seção 8) 

Requisitos básicos:  
1. SICAF* ou documentos equivalentes; 
2. Comprovação de capital social não 

inferior a 10%, quando o índice de 
liquidez corrente for igual ou inferior a 1. 
*Será emitido pelo pregoeiro durante a 
sessão pública. 

Requisitos específicos:  
Apresentação de, pelo menos, um 

atestado de capacidade técnica compatível 
com o objeto desta licitação, conforme 
disposto no item 8.5. 

Endereço da Coordenadoria de Licitações e Contratos : SAFS quadra 8, 
 lote 1, bloco A, sala 332. Brasília – DF. CEP: 700 70-943. 

Retire o edital e acompanhe esta licitação e seus a tos na internet pelos portais 
www.tst.jus.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br  

_________________________________ 
Coordenador de Licitações e Contratos 

_________________________________ 
Supervisor SAACPL 
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1. Objeto da Licitação 
1.1. O objeto deste certame é o registro de preços para aquisição de equipamentos, 

licenças e serviços para modernização de ambiente de backup, conforme especificado 

na tabela abaixo e nos termos e condições constantes neste edital e seus anexos. 

Grupo 1 – Itens 1 e 2 

Item Especificação Unidade  
Quantidade para registro Pedido 

mínimo 
para o 
TST 

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

1 

Fitoteca Automatizada 
(Tape Library) – Classe 
Enterprise 
CATMAT: BR0400428 

Fitoteca 2 2 - - 4 1 461.597,60 

2 
Unidade de Fitas (Tape 
Drives) LTO-7 
CATMAT: BR0404134 

Drive 12 10 - - 22 2 81.137,13 

Grupo 2 – Itens 3 a 5  

Item Especificação Unidade  
Quantidade para registro Pedido 

mínimo 
para o 
TST 

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

3 
Fita LTO Ultrium 7 (LTO-
7) 
CATMAT: BR0433917 

Fita 1.400 400 - - 1.800 150 780,64 

4 
Fita de Limpeza LTO 
Universal 
CATMAT: BR0392759 

Fita 60 10 - - 70 10 295,15 

5 

Cartelas de Etiquetas 
Código Barras Fita LTO-
7(L7) 
CATMAT: BR0116190 

Cartela 50 20 - - 70 10 7,66 

Grupo 3 – Itens 6 a 9  

Item Especificação Unidade  
Quantidade para registro Pedido 

mínimo 
para o 
TST 

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

6 

D1IWNLL  – IBM 
Spectrum Protect 
Extended Edition 10 
Processor Value 
Units(PVUs) License + 
SW Subscription & 
Support 12 Months 
CATSER: 16217 

Licença 600 300 - - 900 2 232,03 

7 

D1IWELL  IBM Spectrum 
Protect for Databases 10 
Processor Value 
Units(PVUs)  License + 
SW Subscription & 
Support 12 Months 
CATSER: 16217 

Licença 372 200 - - 572 2 436,30 
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8 

E0LWGLL – IBM 
Spectrum Protect 
Extended Edition 10 
Processor Value 
Units(PVUs) Annual SW 
Subscription & Support 
Renewal 
CATSER: 16217 

Licença 980 364 - - 1.344 2 55,05 

9 

E0LWBLL – IBM 
Spectrum Protect for 
Databases 10 Processor 
Value Units(PVUs) 
Annual SW Subscription 
& Support Renewal 
CATSER: 16217 

Licença 392 - - - 392 2 105,38 

Itens não agrupados – 10 e 11 

Item Especificação Unidade  
Quantidade para registro Pedido 

mínimo 
para o 
TST 

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

10 

Serviço de descarte de 
mídias magnéticas (S8, 
DDS 2, LTO, 3590, 3592) 
CATSER: 21423 

Fita 4.000 200 - - 4.200 500 5,00 

11 

Software proteção do 
ambiente virtual – backup 
e restauração das 
máquinas virtuais – 
VMware 
CATSER: 16217 

Solução 1 1 1 - 3 1 524.134,66 

Grupo 4 – Itens 12 e 13  

Item Especificação Unidade  
Quantidade para registro Pedido 

mínim
o para 
o TST 

Valor 
unitário 

estimado 
R$ 

TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

12 

Appliance Backup em 
Disco com Desduplicação 
(deduplication) 
CATMAT: BR0404135 

Unidade 1 1 - 2 4 1 478.945,74 

13 

Módulo de Expansão de 
Armazenamento – 
Appliance Backup 
CATMAT: BR0381491 

Módulo 2 1 - 2 5 1 235.193,00 

 

1.2. As especificações técnicas do objeto constam no anexo I deste edital. 

1.3. A Ata de Registro de Preços – ARP resultante da presente licitação tem como órgão 

gerenciador o Tribunal Superior do Trabalho e como órgãos participantes o Tribunal 

Regional do Trabalho da 8ª região (UASG: 80003), a Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI (UASG: 194035) e o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª região (UASG: 

80009). 
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1.4. Os produtos deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e 

apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua 

descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, data de fabricação, validade 

e outras especificações de acordo com suas características. 

1.5. Para o item 11, software de proteção do ambiente virtual, a unidade de fornecimento 

registrada na ARP e respectiva quantidade poderão variar de acordo com a opção 

apresentada na proposta pela licitante, conforme item 11.1.36 do Anexo I: 60 

processadores (sockets), 1.000 máquinas virtuais ou 100 TB de armazenamento. 

1.6. SUBCONTRATAÇÃO  - Para o serviço de descarte de mídias magnéticas (item 10) 

será permitida a subcontratação parcial do objeto, relativa aos itens 10.3.1.4, 10.3.1.5 

e 10.3.1.6 do Anexo I, desde que previamente informado o Contratante e 

expressamente autorizada a subcontratação, mantida a sua responsabilidade direta e 

integral perante o TST na forma disciplinada no item 16.21 e subitens deste edital. 

2. Condições para Participação 
2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste edital, que estiverem previamente credenciados perante a Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, provedor do sistema eletrônico, cuja comunicação se dá pela Internet. 

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

pregão deverão dispor de chave de identificação e senha que poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por 

solicitação do credenciado ou em virtude de seu descadastramento perante o 

SICAF. 

2.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua inteira responsabilidade 

bem assim quaisquer transações efetuadas diretamente ou por seu 

representante, e não caberá ao provedor do sistema ou ao TST a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.1.3. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

2.1.4. O credenciamento perante o provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
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2.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição e as empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

2.2.2. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar pelo TST, com base na Lei n.º 8.666/1993; ou impedidos de licitar e 

contratar com a União, com base na Lei n.º 10.520/2002 (TCU Acórdãos 

842/2013, 3439/2012, 3243/2012 e 2242/2013, todos do Plenário). 

2.2.3. A pessoa jurídica cujo(s) sócio(s) que compõe(m) seu quadro societário 

incorra(m) na vedação constante do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 

7/2005, acrescentado pela Resolução CNJ 229/2016. 

2.3. O pregoeiro realizará consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA), emitindo as certidões respectivas, 

a fim de evitar a contratação de empresas que tenham sofrido penalidades que 

obstem a celebração do contrato pretendido. 

3. Credenciamento dos Representantes 
3.1. O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro 

atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no § 2º do art. 3º do Decreto n.º 5.450/05. 

3.1.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão eletrônico credenciar-

se no SICAF, conforme disposto no inciso I do art. 13 do Decreto 5.450/05. 

3.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico e assumirá como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

4. Forma de Apresentação da Proposta 
4.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, respeitados os prazos nele estipulados, e consignar no(s) campo(s) 

apropriado(s) do sistema o preço unitário, expresso em reais, incluindo todos os 

impostos, taxas, fretes e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das 

obrigações contratuais. 

4.1.1. No campo apropriado do sistema, o licitante deverá informar a quantidade a 

ser registrada; 

4.1.2. Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 090/2017 – Pág. 6 
Versão: 27/10/2017 17:31 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.193/2017-2 gpm/wbr 

4.2. No caso dos grupos, os interessados deverão cotar todos os itens , sob pena de 

desclassificação. 

4.3. A proposta deverá ainda especificar, quando cabíveis, nos campos apropriados do 

sistema: marca, modelo, fabricante, origem dos bens (nacional ou importado) e demais 

referências que identifiquem o produto cotado, ficando o proponente, em caso de 

omissão, obrigado a fornecer o bem indicado pelo TST. 

4.4. No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” devem ser incluídas todas as 

informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto e, ainda, prazo de 

validade da proposta de, no mínimo, noventa dias. 

4.5. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 

daquele requerido nesta licitação, que deixarem de cotar todos os itens, no caso 

dos grupos,  ou as que desatendam às exigências deste edital. 

4.6. Os licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, 

utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes 

declarações: 

4.6.1. Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

4.6.2. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

4.6.3. Concordância com as condições estabelecidas neste edital e que atende aos 

requisitos de habilitação; 

4.6.4. Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, no 

caso de microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.6.5. Direito de Preferência de que trata o art. 3º da Lei n.º 8.248/91, conforme 

disciplinado no Decreto n.º 7.174/2010. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.8. O licitante melhor classificado, após a fase de lances, deverá encaminhar, ainda, 

atendendo convocação do pregoeiro, declaração, conforme modelo do Anexo IV 

(disponível no seguinte link: http://bit.ly/decNEPlicit), a fim de resguardar este órgão 

quanto à prática de nepotismo vedada pela Resolução nº 7, de 18/10/2005, com as 

alterações introduzidas pela Resolução 229, de 22/06/2016. 

4.8.1. O prazo para envio da referida declaração é de 30 minutos, contado da 

convocação, podendo ser prorrogado, a critério do pregoeiro. 

4.8.2. A Declaração deverá ser reapresentada no momento da assinatura do 

contrato, firmada por todos os sócios que compõem o quadro societário do 

licitante, conforme modelo constante do Anexo V (http://bit.ly/decNEPcont). 
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5. Critério de Aceitabilidade dos Preços 
5.1. Os preços deverão ser cotados em reais, com duas casas decimais, sob pena de 

serem truncados. 

5.2. Não serão aceitas propostas cujos valores de cada um dos itens ou do grupo sejam 

superiores aos valores estimados  ou com preços manifestamente inexequíveis. 

5.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

Pregão. 

5.2.2. Somente poderá ser considerado excessivo qualquer preço após o 

encerramento da etapa de lances e, quando formulada contraproposta pelo 

Pregoeiro, após sua recusa ou no caso de omissão por parte do respectivo 

proponente. 

5.2.3. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 

proposta, no prazo de três dias úteis contados da notificação. 

6. Sessão Pública do Pregão Eletrônico 
6.1. A sessão pública deste pregão eletrônico, conduzida pelo pregoeiro designado, 

ocorrerá em data e hora indicadas exclusivamente no sistema eletrônico e obedecerá 

ao rito estabelecido nos Decretos 5.450/05 e 8.538/15. 

6.1.1. Por força do disposto no art. 13, inciso IV do Decreto 5.450/2005, os licitantes 

estão obrigados a acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

licitação, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará aquelas que estejam em desconformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital. 

6.2.1. O pregoeiro abrirá todos os itens e procederá a análise das propostas de 

cada um deles. 

6.2.2. No caso dos grupos, a desclassificação de um único item implicará a 

desclassificação da proposta global. 

6.2.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento, em tempo real, por todos os participantes. 

6.2.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua 
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qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da 

Sessão Pública. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente somente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, as quais participarão da fase de lances. 

6.4. O pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e inferiores aos últimos por eles 

ofertados e registrados pelo sistema, e caso haja dois ou mais lances iguais, 

prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

6.6. Na fase de lances, a disputa será por item e, no caso do grupo, a classificação final 

será pelo valor global. 

6.6.1. Não se recomenda concentrar o esforço de redução em apenas um dos itens 

que integram o grupo, pois a incompatibilidade de um deles com o respectivo 

valor estimado pode levar à desclassificação da respectiva empresa 

proponente, nos termos do item 7.5.1. 

6.7. Na fase competitiva do pregão, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 

licitante não poderá ser inferior a 20 segundos, conforme IN SLTI/MPOG n.º 03, de 

16/12/2011. 

6.7.1. Os lances enviados em desacordo com o item anterior serão descartados 

automaticamente pelo sistema. 

6.8. No caso do grupo, a cada lance ofertado por item, o Sistema atualizará 

automaticamente o valor global. 

6.8.1. A empresa que ofertar o menor valor global para o grupo será classificada em 

primeiro lugar pelo critério de Julgamento por Preço Global – Lote. 

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

6.11. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

no fim do qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12. No caso de desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

6.13. Se estiverem participando do certame microempresas e empresas de pequeno 

porte, será observada a disciplina estabelecida nos  artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/06, regulamentados pelo art. 5º do  Decreto 8.538/15. 
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6.14. Será observada a disciplina estabelecida nos artigo s 5º ao 8º do Decreto n.º 

7.174/2010 para as empresas que declararem possuir o Direito de Preferência de 

que trata o art. 3º da Lei 8.248/91. 

7. Julgamento das Propostas e Habilitação 
7.1. Após o encerramento da fase de lances e da aplicação automática pelo Sistema 

Comprasnet das regras de preferência para as microempresas e as empresas de 

pequeno porte, será assegurada aos fornecedores preferência na contratação, nos 

termos da Lei nº 8.248/1991 e do Decreto nº 7.174/2010, com a classificação dos 

licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta válida, conforme o critério de julgamento, para a comprovação e o 

exercício do direito de preferência, observada a seguinte ordem: 

7.1.1. Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo 

com o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder 

Executivo Federal; 

7.1.2. Bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e 

7.1.3. Bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo 

Poder Executivo Federal. 

7.2. Para os itens 10 e 11 da tabela do objeto, o exercício do direito de preferência previsto 

no item anterior será concedido automaticamente pelo sistema eletrônico àqueles 

licitantes que tenham manifestado expressamente, via registro no sistema Compras 

Governamentais, atender às condições legais para a comprovação de qualquer um 

dos requisitos estabelecidos nos itens 7.1.1 a 7.1.3 deste Edital. 

7.3. Para os itens agrupados, em face da impossibilidade de concessão automática do 

direito de preferência pelo Sistema COMPRASNET, será adotado o seguinte 

procedimento: 

7.3.1. O pregoeiro irá disponibilizar a ferramenta de envio de anexos a todos os 

licitantes cujas propostas finais estejam situadas até 10% (dez por cento) 

acima da melhor proposta válida, para que aqueles que se enquadrem na 

situação disposta no item 7.1 encaminhem a Declaração de Direito de 

Preferência, conforme modelo constante no ANEXO II; 

7.3.2. Para tal finalidade será concedido o prazo de 30 minutos; 

7.3.3. Somente será concedido o direito de preferência ao licitante se todos os itens 

do grupo se enquadrarem em tal regra, ou seja, se todos os itens do grupo se 

referirem a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e/ou bens e 

serviços produzidos de acordo com o PPB, o que deverá ser comprovado na 

fase de habilitação na forma do item 8.5.3. 
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7.3.4. Declarações falsas sujeitarão os licitantes às sanções pertinentes. 

7.4. Caso haja licitantes que se declarem portadores de um ou de dois certificados, aplicar-

se-á a seguinte ordem de classificação, levando-se em consideração que as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que tenham apresentado a 

Declaração, na forma do subitem, terão prioridade no exercício de preferência em 

relação às médias e grandes empresas: 

7.4.1. 1º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico + Microempresas e 

Empresas de pequeno porte; 

7.4.2. 2º - Tecnologia no País + Processo Produtivo Básico; 

7.4.3. 3º - Tecnologia no País + Microempresas e Empresas de pequeno porte; 

7.4.4. 4º - Tecnologia no País; 

7.4.5. 5º - Processo Produtivo Básico + Microempresas e Empresas de pequeno 

porte; 

7.4.6. 6º - Processo Produtivo Básico. 

7.5. Estabelecida, com base no item 7.4, a nova ordem de classificação, o pregoeiro 

convocará o licitante melhor classificado para exercer o direito de preferência, ou seja, 

ofertar nova proposta para igualar ou superar a melhor proposta válida. 

7.6. De posse da Declaração de Direito de Preferência, o pregoeiro examinará a(s) 

proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar e observará os seguintes requisitos: 

7.6.1. A conformidade da(s) proposta(s) com as especificações do objeto; 

7.6.2. A compatibilidade do preço ofertado em relação ao estimado para registro. 

7.7. Serão recusadas propostas com o quantitativo inferior ao total previsto para registro. 

7.8. As propostas que resultarem preços manifestamente inexequíveis serão 

desclassificadas. 

7.8.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 

comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos 

decorrentes da contratação pretendida. 

7.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

outras diligências. 

7.9. Examinada(s) a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

7.10. O pregoeiro realizará a aceitação das propostas, se ndo que, para os grupos, 

será impossível aceitar parte dos itens. 

7.10.1. O preço ofertado final de cada item que integra um grupo não pode ser 

superior ao valor estimado para a respectiva contratação. 
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7.11. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, 

observado o critério de julgamento, sendo inadmissível negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 

7.11.1. A negociação será realizada exclusivamente pelo canal de comunicação 

(chat) existente no sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.12. Em seguida, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 

edital. 

7.13. Constatado o atendimento pleno das exigências contidas no edital, o proponente será 

declarado vencedor. 

7.14. Se a proposta não for aceita ou se o licitante não atender às exigências habilitadoras, 

em descumprimento dos requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será 

desclassificada e o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, até a obtenção de uma que atenda ao edital. 

7.15. Será desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

7.16. O pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, poderá promover diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, e os licitantes deverão 

atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da 

notificação. 

7.17. Se um dos licitantes estiver impedido de participar em licitações ou tiver sido 

declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública, será afastado 

do certame sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.18. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos, nem sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado em ata e acessível a 

todos, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.19. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame somente dev erá(ão) encaminhar 

proposta(s), declarações ou quaisquer outros docume ntos se expressamente 

solicitado pelo pregoeiro, mediante notificação efe tuada pelo canal de 

comunicação ( chat), sob pena de serem descartados.  

7.20. O sistema eletrônico produzirá automaticamente ata circunstanciada da sessão 

pública imediatamente após seu encerramento, a qual ficará acessível no Portal de 

Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) e nela serão 

registradas as ocorrências relevantes. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 090/2017 – Pág. 12 
Versão: 27/10/2017 17:31 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.193/2017-2 gpm/wbr 

8. Requisitos de Habilitação dos Licitantes 
8.1. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, 

podendo os licitantes deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 

constem do referido Sistema de Cadastramento. 

8.2. A habilitação no que tange à regularidade fiscal  far-se-á com a verificação de que o 

licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e as Fazendas Estaduais e 

Municipais, quando for o caso. 

8.3. A regularidade trabalhista  do licitante deverá ser comprovada mediante certidão 

negativa, provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, a qual será emitida pelo Pregoeiro 

no sítio do TST durante a sessão pública. 

8.4. Para comprovação da qualificação econômico-financeira , será exigido Índice de 

Liquidez Corrente (ILC) superior a um. Se o balanço patrimonial cadastrado no SICAF 

estiver vencido, o licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em 

que sejam nomeados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), 

de modo a extrair-se Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior a um, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.1. As empresas que apresentarem ILC igual ou menor do que um quando de 

sua habilitação, em vista dos riscos para a administração, deverão comprovar 

capital social no valor mínimo de dez por cento do valor global da ata 

resultante da licitação, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta mediante índices oficiais. 

8.4.2. Serão considerados aceitos, na forma da lei, balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

8.4.2.1. Publicados em Diário Oficial ou; 

8.4.2.2. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

8.4.2.3. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 

8.4.2.4. Por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede 

ou do domicílio da licitante, na forma da IN 65 do Departamento 

Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1.º-08-97, art. 6º, 

junto com o original do Diário para cotejo pelo pregoeiro ou 

acompanhada obrigatoriamente da cópia dos Termos de Abertura e 

de Encerramento. 
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8.4.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

8.5. A qualificação técnica  será comprovada da seguinte forma: 

8.5.1. Para os itens 1 a 9 e 11 a 13, mediante apresentação de, pelo menos, um 

atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de produtos 

iguais ou similares (que permita comparação técnica de funcionalidades) aos 

do objeto da presente licitação, nas seguintes proporções: 

ITEM O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DEVERÁ COMPROVAR 

1 e 2 50% da quantidade registrada de Tape Libraries e Drives. 

3 a 5 20% da quantidade registrada de fitas magnéticas. 

6 a 9 50% da quantidade registrada de licenças em PVUs ou, no mínimo, 100TB 
no modelo de licenciamento por volume. 

11 25% da quantidade registrada de licenças em sockets/TB/Máquinas Virtuais. 

12 e 13 Appliances de backup equivalente ao especificado. 
 

8.5.2. Para o item 10, mediante apresentação de pelo menos um atestado de 

capacidade técnica que comprove a prestação de serviços de gerenciamento 

de resíduos industriais, descrevendo a especificação dos serviços executados 

e o prazo de execução. 

8.5.2.1. Caso a licitante opte por subcontratar os serviços descritos nos itens 

10.3.1.4, 10.3.1.5 e 10.3.1.6 do Anexo I, deverá comprovar a 

qualificação técnica da Subcontratada durante a execução do 

contrato, conforme disposto no item 16.21.2. 

8.5.3. Caso o licitante tenha exercido o direito de preferência de que trata o art. 3º 

da Lei n.º 8.248/91, deverá apresentar o(s) seguinte(s) documento(s), 

conforme o caso: 

8.5.3.1. Para comprovação da condição de bens com tecnologia 

desenvolvida no País ou reconhecimento de bens desenvolvidos no 

País: Portaria emitida pelo Ministério de Ciência e Tecnologia ou da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus. 

8.5.3.2. Para comprovação de atendimento ao Processo Produtivo Básico: 

Portaria Interministerial de Habilitação MCT/MDIC/MF ou da 

SUFRAMA. 

8.6. Disposições gerais sobre habilitação: 

8.6.1. Os licitantes que estiverem em situação regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF pod erão deixar de 

apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO J URÍDICA, 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, REGULARIDADE FIS CAL e 

TRABALHISTA . 

8.6.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF, e quando houver necessidade de envio de anexos, deverão ser 

encaminhados de forma virtual, utilizando a funcionalidade de convocação de 

anexos existente no sistema de pregão eletrônico, no prazo de  uma hora  

contada da solicitação do Pregoeiro, e apresentados no original ou por cópia 

autenticada em dois dias úteis após o encerramento da sessão pública. 

8.6.2.1. Comprovada a impossibilidade de envio por meio da referida 

ferramenta, a critério do Pregoeiro, poderá ser utilizada outra forma 

de envio. 

8.6.2.2. O prazo para envio poderá ser prorrogado por mais uma hora, a 

critério do Pregoeiro, desde que solicitado e justificado pelo 

interessado no chat da sessão pública ou por e-mail antes de 

expirado o prazo inicial estabelecido. 

8.6.3. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

portais oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

8.6.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital, poderá o pregoeiro considerar o 

proponente inabilitado. 

8.6.5. Caso o licitante seja inabilitado por irregularidade constatada quando da 

consulta no SICAF, e comprovar, exclusivamente mediante apresentação do 

Recibo de Solicitação de Serviço – RSS, nos termos do art. 37 da IN 

SLTI/MPOG n.º 02, de 11/10/2010, ter entregado a documentação à sua 

Unidade Cadastradora no prazo regulamentar, o pregoeiro suspenderá os 

trabalhos para proceder diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da 

Lei n.º 8.666/1993. 

8.6.6. Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em lei, 

admitidos como válidos, no caso de omissão, os emitidos a menos de 

noventa dias. 

8.6.7. Não serão aceitos protocolos de entrega  ou solicitação de documento  em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital. 

8.6.8. Os documentos apresentados com a validade expirada, se não for falta 

sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. 

8.6.9. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista observará a di sciplina estabelecida 
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nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/ 12/06, 

regulamentados pelo art. 4º do Decreto 8.538, de 06 /10/15, com as 

alterações trazidas pelas Leis Complementares 147/2 014 e 155/2016. 

8.6.10. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como na assinatura 

de cada contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela Contratada 

durante a vigência da ata e eventuais contratos. 

9. Instruções e Normas para Impugnação do Edital e Interposição 
de Recursos 

9.1. Em até dois dias úteis  antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar  o ato convocatório do pregão eletrônico. 

9.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 

edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

9.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

9.2. Os pedidos de esclarecimento  referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até três dias úteis  anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet (e-mail), para o 

endereço indicado na folha de rosto, em mensagens escritas que não podem conter 

qualquer tipo de anexo , nem serem encaminhados após o horário de expediente 

deste Tribunal, 19 horas, sob pena de serem descartadas, assim como as 

impugnações que não observarem as mesmas restrições de forma e conteúdo. 

9.3. A formulação da proposta, sem impugnação tempestiva ao edital, implica a plena 

aceitação pelos interessados das condições nela estabelecidas. 

9.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 

ao final da sessão pública, imediata e motivadamente, em campo próprio do sistema, 

tendo três dias para apresentar as razões de recurso. Os demais licitantes ficam, 

desde logo, notificados a apresentar contrarrazões em igual prazo contado do término 

do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

9.5. O encaminhamento das razões de recurso, bem assim das contrarrazões, deverá ser 

efetuado somente por meio do sistema eletrônico. 

9.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 
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9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.9. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso devidamente 

informado à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva 

antes da homologação do procedimento. 

9.10. Os autos do processo administrativo eletrônico permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, que deverão solicitá-la pelo e-mail cpl@tst.jus.br. 

10. Prazos e Condições para Assinatura da Ata de Re gistro de 
Preços e do Contrato 

10.1. Após a homologação do resultado desta licitação, o TST convocará a empresa 

adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços - ARP. 

10.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de adquirir o 

objeto, a empresa cujo preço foi registrado será convocada para a assinatura do 

contrato e retirada da respectiva nota de empenho, quando será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital e, no caso das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá ser entregue declaração de 

que é regularmente inscrita no Simples Nacional, conforme inciso XI do art. 4º e 

modelo constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

10.3. As convocações de que tratam os itens 10.1 e 10.2 deverão ser atendidas no prazo 

máximo de dois dias úteis, prorrogável uma única vez a critério do TST, sob pena de 

decair o direito à contratação e de serem aplicadas as sanções previstas no item 20.3 

deste edital. 

10.4. A formalização do contrato e a entrega da nota de empenho respectiva ficarão 

diretamente condicionadas à assinatura do próprio contrato, e cabe à empresa fazer-

se representar por profissional habilitado a cotejar a minuta com o instrumento 

obrigacional definitivo bem assim a firmá-lo. 

10.5. O exame a que alude o item anterior se dará no recinto do Tribunal e poderá ser 

utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das peças mencionadas, 

inclusive fora do expediente normal de trabalho. 

10.6. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 

discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta 

conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 

10.7. Nas contratações acima de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para segurança da 

Administração quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a Contratada 
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deverá optar por uma das seguintes modalidades de garantia no montante de 5% do 

valor total do contrato: 

10.7.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

10.7.2. seguro garantia; 

10.7.3. fiança bancária. 

10.8. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual impreterivelmente em dez dias 

úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período a critério do 

Contratante desde que solicitado dentro do prazo inicial, sob pena de ser-lhe imputada 

multa, conforme item 20.3. 

10.8.1. A vigência da garantia apresentada deverá abranger todo o período de 

garantia do objeto, estando sua liberação condicionada ao término das 

obrigações contratuais com o TST. 

10.9. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o contrato, a empresa 

adjudicatária obriga-se a entregar os produtos e/ou prestar os serviços necessários, 

conforme especificações e condições contidas neste edital e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital. 

10.10. Quando o proponente vencedor não assinar a ARP no prazo e condições 

estabelecidos, é facultado ao TST convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10.11. Os pedidos de fornecimento obedecerão à conveniência e às necessidades do TST, o 

qual não está obrigado a firmar as contratações advindas do registro de preços, e fica 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida e 

assegurada ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

10.12. Não serão permitidas adesões à ata de registro de preços. A referida Ata só poderá 

ser utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Pública Federal que tenham 

participado do registro de preços. 

11. Vigência da Ata de Registro de Preços e do Cont rato 
11.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano. 

11.1.1. Durante a vigência da ARP serão realizadas pesquisas de mercado 

periódicas para comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 
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11.2. A vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará nos prazos 

abaixo, contados a partir do recebimento definitivo do objeto. 

Grupo /item  Vigência contratual  

Fitoteca automática (grupo 1) 60 meses 

Fitas para armazenamento de dados a longo prazo (grupo 2) 12 meses 

Software de backup IBM Spectrum Protect (grupo 3) 12 meses 

Serviço de descarte de fitas (item 10) 12 meses 

Software de backup para ambiente virtual (item 11) 36 meses 

Solução dedicada para backup em disco (grupo 4) 60 meses 

 

12. Fiscalização da Execução Contratual 
12.1. Na hipótese de aquisição do objeto do Registro de Preços, após a assinatura do 

contrato, a Administração designará um servidor, ou comissão de servidores, 

doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer 

ação de orientação geral durante a execução contratual. 

12.2. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 

12.2.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 

12.2.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e 

anexar aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

12.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

12.2.4. Manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem 

as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica; 

12.2.5. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 

Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários 

à instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 

administrativas. 

12.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

13. Condições de Recebimento do Objeto da Licitação  
13.1. O objeto de cada contrato será recebido das seguintes formas: 
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13.1.1. Provisória,  mediante recibo ou termo circunstanciado, imediatamente após a 

entrega dos produtos ou a conclusão dos serviços, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade; 

13.1.2. Definitiva, mediante recibo ou termo circunstanciado, de acordo com os 

prazos previstos no item 16.5 e após a verificação da perfeita execução das 

obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota 

fiscal. 

13.2. Os produtos entregues ou os serviços prestados em desconformidade com o 

especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados 

parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e obrigada a 

substituí-los/refazê-los a suas expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena 

de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

13.2.1. Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até 

que a irregularidade seja sanada. 

13.3. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade de cada produto 

fornecido e estará obrigada a repor aquele que apresentar defeito no prazo 

determinado pelo Contratante. 

13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução 

contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 

14. Condições de Pagamento 
14.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis 

após o recebimento definitivo, mediante apresentação das notas fiscais devidamente 

atestadas pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições elencados na legislação aplicável. 

14.1.1. Para o TST, as notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins de 

liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, 

exclusivamente, na Coordenadoria de Material e Logística do TST, situada no 

SAFS, quadra 8, lote 1, bloco A, térreo, sala T18, CEP 70070-943, Brasília-

DF, (61) 3043-4080. 

14.1.2. Para o TRT da 8ª região, as notas fiscais e os documentos exigidos no edital 

para fins de liquidação e pagamento das despesas deverão ser entregues, a 

suas expensas, na Seção de Controle Patrimonial, localizada na Travessa 

Manoel Evaristo, 224, Umarzital, Belém – PA, CEP: 60050-290, (91) 4008-

7273, rafael.cruz@trt8.jus.br. 
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14.1.3. Para a FUNAI, as notas fiscais e os documentos exigidos no edital para fins 

de liquidação e pagamento das despesas deverão ser entregues, a suas 

expensas, no Setor Bancário Sul, QD. 2 Lt. 14, Ed. Cleto Meireles, Brasília-

DF, CEP: 70340-904, (61) 3247-6604, stefane.silva@funai.gov.br. 

14.1.4. Para o TRT da 1ª região, as notas fiscais e os documentos exigidos no edital 

para fins de liquidação e pagamento das despesas deverão ser entregues, a 

suas expensas, na Av. Augusto Severo nº 84, 13º andar, sala 11, Glória, Rio 

de Janeiro – RJ, CEP: 20021-040, (21) 2380-7220, sti@trt1.jus.br. 

14.1.5. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto recebido e respectivos valores 

consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, 

especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá notificar a 

Contratada a substituí-la em até três dias úteis, com suspensão do prazo de 

pagamento. 

14.2. A Contratada deverá entregar todos os produtos ou prestar todos os serviços 

solicitados por meio da nota de empenho, não havendo pagamento em caso de 

entrega parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 

14.3. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, no ato de 

assinatura do contrato ou entrega da nota de empenho, declaração de que é 

regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo constante no anexo IV da 

Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

14.4. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre 

a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, 

excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das 

despesas, previstos neste edital, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas que represente o menor valor acumulado no período, desde que a Contratada 

não tenha sido responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento. 

15. Reajustamento dos Preços 
15.1. Os valores constantes da Ata de Registro de Preços admitem revisão na forma 

disciplinada no Decreto 7.892/2013. 

15.2. Após a assinatura do contrato, os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. 

16. Obrigações da Contratada 
16.1. Executar os serviços e entregar os produtos objeto desta licitação na forma e em 

prazo não superior ao máximo estipulado neste edital. 
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16.1.1. Por ocasião da entrega do objeto será requerido o fornecimento da 

documentação de suporte técnico e manutenção em garantia, contendo as 

informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e por 

correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de 

correio eletrônico, códigos de identificação do cliente, etc.). 

16.1.2. Para o TST, os equipamentos deverão ser entregues, a suas expensas, na 

Seção de Controle de Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada 

no SAFS, quadra 8, lote 1, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, 

fones: (61) 3043-4068 e 3043-4057 e e-mail: scmat@tst.jus.br. 

16.1.3. Para o TRT da 8ª região, os equipamentos deverão ser entregues, a suas 

expensas, na Seção de Controle Patrimonial, localizada na Travessa Manoel 

Evaristo, 224, Umarzital, Balém – PA, CEP: 60050-290, (91) 4008-7273, 

rafael.cruz@trt8.jus.br. 

16.1.4. Para a FUNAI, os equipamentos deverão ser entregues, a suas expensas, no 

Setor Bancário Sul, QD. 2 Lt. 14, Ed. Cleto Meireles, Brasília-DF, CEP: 

70340-904, (61) 3247-6604, stefane.silva@funai.gov.br. 

16.1.5. Para o TRT da 1ª região, os equipamentos deverão ser entregues, a suas 

expensas, na Av. Augusto Severo nº 84, 13º andar, sala 11, Glória, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20021-040, (21) 2380-7220, sti@trt1.jus.br. 

16.2. Reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto deste 

edital em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 

empregados ou da execução dos serviços. 

16.2.1. A Contratada deverá retirar o material ou componente recusado no momento 

da entrega do correto. 

16.2.2. O Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 

venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a destinação 

que julgar conveniente ao material abandonado em suas dependências. 

16.3. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à entrega dos 

produtos ou à execução dos serviços, bem como atender prontamente às suas 

observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. 

16.4. Comprovar a quitação dos tributos de importação referentes aos produtos, conforme 

disposto no Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, inc. III, da seguinte forma: 

16.4.1. Caso os produtos entregues sejam importados e a Contratada for a 

importadora, a comprovação poderá ser feita por meio da apresentação dos 

seguintes documentos, sob pena de rescisão contratual e multa: 

1. Comprovante de Importação emitido no Siscomex quando a Declaração 

de Importação – DI, é desembaraçada; 
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2. Última versão do extrato da Declaração de Importação. 

16.4.1.1. Os bens fornecidos devem estar descritos na DI de forma a permitir a 

identificação precisa, constando marca, modelo e, se possível, nº de 

série. 

16.4.2. Caso o produto entregue não seja importado ou se a Contratada não for a 

titular da obrigação tributária correspondente, deverá ser apresentada, no 

momento da entrega, uma declaração da Contratada atestando essa 

situação. 

16.4.2.1. A declaração deverá ser apresentada mesmo para as empresas que 

participaram da licitação utilizando-se da preferência de que trata o 

art. 3º da Lei 8.248/91. 

16.5. Cumprir, na execução do objeto deste edital, os seguintes prazos: 

16.5.1. Fitoteca automática (grupo 1): 

16.5.1.1. Deverá ocorrer uma reunião de alinhamento de expectativas entre a 

Contratada e o Contratante em até 5 (cinco) dias corridos após a 

assinatura do contrato. 

16.5.1.2. O prazo para entrega dos componentes da solução deverá ser de até 

45 (quarenta e cinco) dias corridos após a assinatura do contrato. 

16.5.1.3. O recebimento provisório da solução será realizado em até 3 (três) 

dias úteis após a entrega da solução nos endereços indicados pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, nos sites principal e remoto do órgão, 

localizados na cidade de Brasília/DF. 

16.5.1.4. O prazo para instalação dos componentes da solução deverá ser de 

até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório da solução. 

16.5.1.5. O recebimento definitivo da solução será realizado em até 15 

(quinze) dias úteis após a instalação completa da solução. 

16.5.1.6. Nos chamados de prioridade 1(ambiente parado) o atendimento será 

24x7(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana). 

• Prazo máximo de atendimento inicial: até 2 (duas) horas; 

• Prazo máximo de solução: até 12 (doze) horas; 

• Nos demais tipos de chamados (ambiente com problemas, 

mas não paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas 

por dia, cinco dias por semana – segunda a sexta-feira); 

• Prazo máximo de atendimento inicial: até 4 (quatro) horas; 

• Prazo máximo de solução: até 72 (setenta e duas) horas. 

16.5.2. Fitas para armazenamento de dados a longo prazo (grupo 2): 
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16.5.2.1. O prazo para entrega das mídias magnéticas de dados, limpeza e as 

cartelas de etiquetas da solução deverão ser de até 45 (quarenta e 

cinco) dias corridos após a assinatura do contrato. 

16.5.2.2. O recebimento provisório desses materiais será realizado em até 3 

(três) dias úteis após sua entrega nos endereços indicados pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, localizado na cidade de Brasília/DF.  

16.5.2.3. O recebimento definitivo dos materiais será realizado em até 5 

(cinco) dias úteis após a conferência pela comissão de fiscalização 

do contrato. 

16.5.3. Software de backup IBM Spectrum Protect (grupo 3): 

16.5.3.1. A entrega das licenças e da prova de titularidade deverá ocorrer em 

até 15 dias úteis após a assinatura do contrato. 

16.5.3.2. Nos chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 

24x7 (vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana). 

16.5.3.3. Nos demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não 

paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias 

por semana – segunda a sexta). 

16.5.4. Serviço de descarte de fitas (item 10): 

16.5.4.1. A finalização do serviço de descarte deverá ocorrer em até 60 

(sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato. 

16.5.5. Software de backup para ambiente virtual (item 11): 

16.5.5.1. A entrega das licenças deverá ocorrer em até 15 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

16.5.5.2. O serviço de suporte técnico deverá ser prestado pelo fabricante em 

regime 24 x 7 x 365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por 

semana, trezentos e sessenta e cinco dias por ano) às atividades 

operacionais de backup para o atendimento de questões referentes à 

instalação, configuração, manutenção, administração e atualização 

de todo o ambiente de backup a ser utilizada pelo Contratante, em 

sua versão atual e posteriores. 

16.5.6. Solução dedicada para backup em disco (grupo 4): 

16.5.6.1. Deverá ocorrer uma reunião de alinhamento de expectativas entre a 

Contratada e o Contratante em até 5 (cinco) dias corridos após a 

assinatura do contrato. 

16.5.6.2. O prazo para entrega dos componentes da solução deverá ser de até 

45 (quarenta e cinco) dias corridos após a assinatura do contrato. 
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16.5.6.3. O recebimento provisório da solução será realizado em até 3 (três) 

dias úteis após a entrega da solução nos endereços indicados pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, nos sites principal e remoto do órgão, 

localizados na cidade de Brasília/DF. 

16.5.6.4. O prazo para instalação dos componentes da solução deverá ser de 

até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório da solução. 

16.5.6.5. O recebimento definitivo da solução será realizado em até 15 

(quinze) dias úteis após a instalação completa da solução. 

16.5.6.6. Os chamados de assistência técnica cuja criticidade seja classificada 

como ALTA (indisponibilidade total ou parcial da solução que 

impossibilite o uso de sistemas ou recursos tecnológicos providos 

pelo TST aos seus usuários internos ou externos) deverão ter os 

seguintes prazos atendidos:  

• Prazo máximo de atendimento inicial: até 2 (duas) horas; 

• Prazo máximo de solução: até 6 (seis) horas. 

16.5.6.7. Os chamados de assistência técnica cuja criticidade seja classificada 

como MÉDIA (degradação de recurso sem ocasionar 

indisponibilidade de sistemas ou recursos tecnológicos providos pelo 

TST aos seus usuários internos ou externos) deverão ter os 

seguintes prazos atendidos:  

• Prazo máximo de atendimento inicial: até 4 (quatro) horas; 

• Prazo máximo de solução: até 12 (doze) horas. 

16.5.6.8. Os chamados de assistência técnica cuja criticidade seja classificada 

como BAIXA (defeito ou dúvida técnica que não resulte em impacto 

nos sistemas ou recursos tecnológicos providos pelo TST aos seus 

usuários internos ou externos) deverão ter os seguintes prazos 

atendidos:  

• Prazo máximo de atendimento inicial: até 8 (duas) horas; 

• Prazo máximo de solução: até 24 (vinte e quatro) horas. 

16.6. Prestar os serviços de garantia e suporte na forma e nos prazos abaixo: 

16.6.1. Fitoteca automática (grupo 1) – Garantia On-site: 

16.6.1.1. Os componentes de hardware e software da solução deverão possuir 

suporte técnico e garantia por 60 (sessenta meses), período em que 

a Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da solução 

completa e suas partes sem quaisquer ônus para a Contratante, 

inclusive com atualizações de versão de softwares, patches, 
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assinaturas, base de aplicações e melhorias inerentes à solução 

Contratada. 

16.6.1.2. Durante o prazo de suporte técnico e garantia, a Contratada deverá 

manter canal de comunicação por telefone, e-mail e sistema web. 

16.6.1.3. A fitoteca deverá vir acompanhada da documentação técnica que 

permita a configuração básica e a configuração avançada do 

equipamento, a qual deverá descrever de forma detalhada todos os 

comandos que estão disponíveis para execução via interface de linha 

de comando e via acesso remoto. 

16.6.2. Fitas para armazenamento de dados a longo prazo (grupo 2): 

16.6.2.1. As mídias magnéticas de dados e limpeza e as cartelas de etiquetas 

terão garantia contra defeito de fabricação por 12 (doze) meses. 

16.6.3. Software de backup IBM Spectrum Protect (grupo 3): 

16.6.3.1. As licenças de software deverão possuir suporte técnico por 12 (doze 

meses), período em que a Contratada deverá garantir o pleno 

funcionamento da solução e suas partes sem quaisquer ônus para a 

Contratante, inclusive com atualizações de versão de softwares, 

patches, assinaturas, base de aplicações e melhorias inerentes à 

solução Contratada. 

16.6.3.2. As subscrições das licenças de software deverão possuir suporte 

técnico e garantia por 36 (trinta e seis meses), período em que a 

Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da solução e suas 

partes sem quaisquer ônus para a Contratante, inclusive com 

atualizações de versão de softwares, patches, assinaturas, base de 

aplicações e melhorias inerentes à solução Contratada. 

16.6.4. Software de backup para ambiente virtual (item 11): 

16.6.4.1. O prazo de suporte das licenças será de 36 (trinta e seis) meses, 

contados a partir do aceite do Contratante. 

16.6.4.2. O serviço de suporte técnico deverá ser prestado pelo fabricante em 

regime 24 x 7 x 365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por 

semana, trezentos e sessenta e cinco dias por ano) às atividades 

operacionais de backup para o atendimento de questões referentes à 

instalação, configuração, manutenção, administração e atualização 

de todo o ambiente de backup a ser utilizada pelo Contratante, em 

sua versão atual e posteriores. 

16.6.4.3. Suporte a rotinas operacionais de backup: 
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• A Contratada deverá disponibilizar atualização de versões, 

releases e patches aplicados em todo o ambiente de backup, 

com o devido histórico. 

• A Contratada deverá fornecer número telefônico e opção via 

website para abertura de chamados técnicos, estes deverão 

possuir identificador (numérico) próprio, repassado ao 

Contratante, a fim de registro e acompanhamento das 

ocorrências. 

• Entende-se por término do atendimento, das ocorrências em 

aberto, a disponibilidade para uso em perfeitas condições de 

funcionamento no local onde está instalado, estando 

condicionado à aprovação do Contratante. 

• O suporte técnico prestado pela Contratada consiste no 

esclarecimento de dúvidas, na reparação das eventuais 

falhas de funcionamento, mediante a substituição de versão, 

de acordo com os manuais e normas técnicas específicas do 

produto, bem como, orientação das melhores práticas de uso 

dos produtos adquiridos. 

16.6.5. Solução dedicada para backup em disco (grupo 4) – Garantia On-site: 

16.6.5.1. Os componentes de hardware e software da solução deverão possuir 

suporte técnico e garantia por 60 (sessenta meses), período em que 

a Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da solução 

completa e suas partes sem quaisquer ônus para a Contratante, 

inclusive com atualizações de versão de softwares, patches, 

assinaturas, base de aplicações e melhorias inerentes à solução 

Contratada.  

16.6.5.2. Nos casos dos licenciamentos de softwares e componentes da 

solução, a Contratada deverá fornecer suporte durante toda a 

vigência da licença no regime de 24x7 (vinte e quatro horas, sete 

dias por semana). 

16.6.5.3. Durante o prazo de suporte técnico e garantia, a Contratada deverá 

manter canal de comunicação por telefone, e-mail e sistema web. 

16.6.6. A Contratada deverá assegurar a garantia dos equipamentos, seja por meio 

da rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele 

credenciada, sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega dos 

equipamentos com, no mínimo, um estabelecimento técnico. 
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16.6.7. Deverá ser apresentada a relação dos postos de serviço, com sua 

identificação, endereço, CNPJ/CPF, responsável técnico e região de atuação, 

no momento de assinatura do contrato. 

16.6.8. Em caso de terceirização dos serviços de garantia, deverá ser fornecida 

declaração de, no mínimo, uma empresa terceirizada. Essa declaração 

deverá ser destinada ao contratante (explícito no texto), onde constem os 

dados solicitados, conforme subitem anterior, e o seu comprometimento com 

a prestação desse serviço. 

16.6.9. O serviço de garantia on-site, poderá utilizar apenas peças e componentes 

originais salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo 

Contratante. 

16.6.10. O término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo previsto; 

caso contrário, a Contratada deverá providenciar a colocação de equipamento 

equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, 

como backup, até que seja sanado o defeito do equipamento. O prazo 

máximo para o backup permanecer no Tribunal não deverá ser superior a 30 

(trinta) dias. 

16.6.11. A abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por telefone 

0800 ou com número de DDD igual ao da localidade do contratante. Em 

ambos os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa. 

16.6.12. Na abertura do chamado, a Contratada deverá fornecer um número de 

registro para acompanhamento de cada equipamento. 

16.6.13. O início de atendimento e da resolução do serviço de garantia será a hora da 

comunicação feita pelo Contratante à Contratada, conforme sistema de 

registro do próprio do solicitante. 

16.7. Atender prontamente as solicitações da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto, 

sem qualquer ônus adicional para o órgão Contratante. 

16.8. Cumprir todos os requisitos descritos no contrato, responsabilizando-se pelas 

despesas de deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem e demais gastos 

relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional para o Contratante. 

16.9. Respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as informações 

solicitadas por ele, relativas ao cumprimento do objeto. 

16.10. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como 

de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de propriedade 

e uso exclusivo do Contratante, sendo vedada, à Contratada, sua cessão, locação ou 

venda a terceiros. 
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16.11. Utilizar padrões definidos em conjunto com o Tribunal (nomenclaturas, metodologias, 

etc.). 

16.12. Comprovar, no ato da assinatura do contrato, que faz parte do programa de parceria 

do fabricante da solução, em seu maior nível de parceria ou que seja um distribuidor 

deste mesmo fabricante, através de carta ou certificado emitido pelo próprio fabricante 

da solução ou contrato de distribuição. 

16.13. Comprovar, no ato da assinatura do contrato, através de certificado emitido pelo 

fabricante do software ou ainda através do sítio na Internet do fabricante de que está 

capacitada e habilitada na solução de backup em ambiente totalmente virtual. 

16.14. Indicar, no momento da assinatura do contrato, para a execução dos serviços de 

implementação da solução proposta, a composição da equipe de especialistas, 

empregados ou consultores da Contratada, responsáveis pela implementação, na 

ferramenta de software, dos processos especificados. 

16.14.1. Os técnicos deverão ser certificados tecnicamente pelo fabricante da solução 

de backup ofertada. 

16.15. Fornecer, no momento da assinatura do contrato, o projeto de implementação, onde 

deverão constar procedimentos de validação para cada fase de implantação, seguindo 

as melhores práticas do fabricante e recomendando ações para correção de possíveis 

inconformidades, bem como cronograma detalhado de atividades. O cronograma 

detalhado deverá ser aprovado em comum acordo entre a Contratante e a Contratada. 

16.16. Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, 

fax e e-mail. 

16.17. Manter, durante toda a validade da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

16.18. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum 

vínculo empregatício com o TST. 

16.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao TST 

ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

16.20. A Contratada não será responsável: 

16.20.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

16.20.2. Por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste edital. 
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16.21. A Contratada do serviço de descarte de mídias magnéticas (item 10) poderá 

subcontratar parte dos serviços a serem executados, relativos aos itens 10.3.1.4, 

10.3.1.5 e 10.3.1.6 do Anexo I, desde que previamente informado o Contratante e 

expressamente autorizada a subcontratação, mantida a sua responsabilidade direta e 

integral perante o TST. 

16.21.1. Para a subcontratação, a Contratada deverá pedir prévia autorização, por 

escrito, ao Contratante. 

16.21.2. A subcontratação somente será autorizada caso a Contratada apresente, 

juntamente com o pedido de autorização, Atestado de Capacidade Técnica, 

em nome da empresa que será subcontratada, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução de serviço com 

características similares ao objeto da subcontratação: destruição física das 

mídias por processo industrial, transporte dos resíduos para a área de 

descarte final e/ou destinação final dos resíduos, sem agressão ao meio 

ambiente. 

16.21.3. A Contratada será, perante o TST, responsável pelos serviços realizados pela 

subcontratada, não podendo transferir suas responsabilidades pelas 

obrigações estabelecidas neste edital e no respectivo contrato. 

16.21.4. A subcontratação de serviços não autorizados, de acordo com o inciso VI do 

art. 78 da Lei 8.666/93, constituirá motivo para a rescisão do contrato. 

16.22. O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

17. Obrigações do TST 
17.1. O TST, após a assinatura de cada contrato, compromete-se a: 

17.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 

Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto 

deste edital; 

17.1.2. Promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 

17.1.3. Fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou 

enviados por correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no 

SAFS, quadra 08, lote 1, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 
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18. Alterações na Ata de Registro de Preços 
18.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas nos artigos 17 e 18 do Decreto n.º 7.892/2013. 

19. Cancelamento do Registro de Preços 
19.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

19.1.2. Deixar de retirar a respectiva ordem de fornecimento, nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

19.1.3. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 

19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666 

de 1993, ou no art. 7º da Lei 10.520 de 2002. 

19.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador. 

19.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

19.3.1. Por razão de interesse público; ou 

19.3.2. A pedido do fornecedor. 

20. Sanções para o Caso de Inadimplemento 
20.1. Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e no contrato e das demais cominações legais, aquele que: 

20.1.1. Não assinar a ata de registro de preços ou o contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar documentação exigida neste edital; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Falhar ou fraudar na execução contratual; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. Fizer declaração falsa; 

20.1.9. Cometer fraude fiscal. 
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20.2. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa correspondente a 0,5% 

(cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto em 

atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total. 

20.2.1. Nessa hipótese, caso a multa alcance o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 

com a sanção prevista no item 20.1 deste edital, como também a inexecução 

total contratual. 

20.3. No caso de atraso no cumprimento do prazo de assinatura da ata de registro de 

preços ou do contrato, bem como de apresentação da garantia contratual, assinalados 

nos itens 10.3 e 10.8 deste edital, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao dia sobre o valor total contratado, até o limite de 15% (quinze por cento). 

20.4. Caso a conclusão do atendimento técnico em garantia ultrapasse o prazo descrito 

neste edital, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do objeto 

em atraso, por dia de atraso, para cada objeto em que houver atraso, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

20.5. A não apresentação da comprovação de origem e quitação dos tributos de importação, 

na hipótese prevista no item 16.4.1 deste edital, implicará em multa, conforme valores 

estimados na tabela abaixo, bem como a rescisão do contrato, sem prejuízo das 

demais sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. 

Valores Contratuais Percentuais 
das multas 

Valores Estimados da multa 
De a Mínimo de a 
R$ 0,00 R$ 3.000,00 0,1 R$ 0,00 R$ 300,00 
R$ 3.001,00 R$ 15.000,00 0,08 R$ 300,01 R$ 1.200,00 
R$ 15.001,00 R$ 50.000,00 0,06 R$ 1.200,01 R$ 2.500,00 
R$ 50.001,00 R$ 200.000,0

0 
0,04 R$ 2.500,01 R$ 8.000,00 

R$ 200.001,00 R$ 1.000.000
,00 

0,02 R$ 8.000,01 R$ 20.000,00 
R$ 1.000.001,00 xxxxxxxxxxx 0,01 R$ 20.000,01 xxxx 

20.6. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de advertência, suspensão e 

declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

20.7. A penalidade de multa prevista nos itens 20.2 a 20.5 poderá ser substituída pela 

penalidade de advertência, tendo em vista as circunstâncias da execução contratual, 

garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

20.8. A não manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação poderá resultar na rescisão do contrato, além das penalidades já previstas em 

lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 30 dias. 

20.9. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 

TST, da garantia contratual ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 
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20.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação será 

precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na 

forma da lei. 

20.11. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em caráter 

excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por 

escrito, com antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

20.11.1. Eventual pedido de prorrogação para os equipamentos adquiridos pelo TST 

deverá ser encaminhado para o seguinte endereço: Seção de Gestão de 

Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, SAFS, quadra 08, lote 1, bloco A, 

térreo, sala T-18, Brasília-DF, CEP 70.070-943, fones: (061) 3043-4096 e-

mail: sgcon@tst.jus.br. 

20.11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 

tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da 

justificativa ficará a critério do Contratante. 

20.11.3. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 

comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto. 

21. Generalidades 
21.1. O CNPJ do TST é 00.509.968/0001-48 e a UASG é 080001. 

21.2. Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente, sem que caiba indenização 

aos licitantes em consequência do ato, nos termos do art. 29 do Decreto 5.450/2005. 

21.3. No curso da contratação, é admitida a fusão, cisão ou incorporação da empresa, bem 

assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 

prejudique a execução contratual, cabendo à Administração decidir pelo 

prosseguimento ou rescisão contratual. 

21.4. Em consonância com a Resolução 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional 

da Justiça, constante do Anexo III, é vedada a contratação de empresas que tenha em 

seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação. 

21.4.1. A vedação constante no item anterior se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 
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servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 

respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 

meses após a desincompatibilização. 

21.5. É de responsabilidade do Proponente o conhecimento das características dos serviços 

e produtos relacionados no objeto desta licitação. 

21.6. Em caso de discrepância entre o Edital, seus anexos e os dados incluídos no sistema 

Comprasnet, prevalecerá a redação do instrumento convocatório. 

21.7. FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  - Em atendimento ao disposto no Decreto 

n.º 7.892/13, por ocasião da homologação do pregão no Sistema Comprasnet, 

havendo fornecedores com proposta(s) NÃO RECUSADA(S), estes serão 

convocados, a partir de e-mail enviado pelo Sistema, para aderirem ao Cadastro de 

Reserva pelo preço do licitante vencedor. 

21.7.1. O registro da intenção de participar do cadastro será feito em funcionalidade 

disponibilizada pelo Sistema; 

21.7.2. A data/hora final para o cadastro de reserva não será inferior a 24 horas, 

contadas da convocação; 

21.7.3. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas; 

21.7.4. Findo o prazo para manifestação dos interessados, será gerada a 

correspondente Ata pelo Sistema. 

21.8. Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital 

poderão ser obtidos na Coordenadoria de Licitações e Contratos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico cpl@tst.jus.br. 

21.9. Esta licitação poderá ser acompanhada pelos portais www.tst.jus.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br, onde são divulgados os prazos, consultas e 

demais informações do certame. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Grupo 1 – Fitoteca automática 

1. Item 1 – Fitoteca Automatizada ( Tape Library) 

1.1 Densidade mínima de 4500 TB/m², sem compressão; 
1.2 Ser homologada pelo software de backup IBM Spectrum Protect (TSM) estando listada 

no seguinte caminho: https://www-

01.ibm.com/software/sysmgmt/products/support/IBM_TSM_Supported_Devices_for_AI

XHPSUNWIN.html ; 
1.3 Essa aquisição inclui os serviços de instalação, configuração, suporte e garantia de 

todo o equipamento; 
1.4 A fitoteca ofertada deve ser nova, de primeiro uso e de última geração na linha “High-

density technology” do fabricante, classe Enterprise, e estar em linha de fabricação na 

data de entrega da proposta; 
1.5 Suportar no mínimo 06 (seis) drives padrão LTO Ultrium 7 (LTO-7) no mesmo frame ou 

gabinete, ou seja, sem necessidade de troca ou inclusão de frames (gabinetes) 

adicionais; 
1.6 Ser modular, ou seja, possibilitar o crescimento vertical ou horizontal, adicionando 

gabinetes, módulos de slots, drives e demais acessórios necessários; 
1.7 Realizar o armazenamento de dados em fitas magnéticas, para fins de backup e 

restore; 
1.8 Possuir uma biblioteca única interna de fitas magnéticas com mecanismo robotizado 

para a montagem automática das fitas nas tape drives sem a intervenção do operador; 
1.9 Possuir no mínimo 700 (setecentos) slots para fitas, não necessariamente no mesmo 

frame (gabinete), licenciada inicialmente para 150 (cento e cinquenta) slots para uso 

imediato; 
1.10 Possuir leitora de código de barras para reconhecimento das fitas através da leitura do 

código de barras nas etiquetas (labels) padrão de mercado, para identificação das 

fitas; 
1.11 Realizar o inventário de todas as fitas da fitoteca e o carregamento das fitas existentes 

na estação de entrada/saída (I/O Station ou Magazine) de fitas – sem a interrupção do 

funcionamento e na condição ativa ou online; 
1.12 Permitir gerenciamento remoto; 
1.13 Permitir o particionamento da fitoteca em no mínimo 4 partições lógicas para 

isolamento na SAN; 
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1.14 Permitir upgrade de firmware de todos os componentes da fitoteca; 
1.15 Permitir configuração de alertas via protocolo SNMP; 
1.16 Possuir, no mínimo, 2 (duas) fontes de alimentação que operem de forma redundante, 

ou seja, no caso de falha de 1(uma) das fontes, a em operação deverá ser capaz de 

manter o funcionamento da fitoteca, incluído os tapes drives LTO-7; 
1.17 Ser compatível com a rede elétrica do Datacenter do Tribunal. 

2. Item 2 – Unidade de Fitas (Tape Drives) Ultrium 7(LTO-7) 

2.1 Proteger 15TB de dados em cada cartucho considerando taxa de compressão de 

2,5:1; 
2.2 Desempenhar taxa – velocidade backup e restauração de até 750MB/s (2,7TB/hr); 
2.3 Possuir proteção segura com criptografia baseada em hardware AES de 256 bits; 
2.4 Possuir funcionalidade WORM (leitura/escrita); 
2.5 Ser compatível com LTFS (Linear Tape File System); 
2.6 Ter compatibilidade de leitura de duas gerações para trás; 
2.7 Possuir em cada drive 02 (duas) conexões fiber channel funcionando nas velocidades 

de 8 [Gbps] para ligação à SAN, se no momento da entrega já estiver disponível a 

velocidade de 16 [Gbps] no portfólio do fabricante, deverá ser entregue a conexão em 

16 [Gbps]. 

Grupo 2 – Fitas para armazenamento de dados a longo  prazo 

3. Item 3 – Fita LTO Ultrium 7 (LTO-7) 

3.1 Ser totalmente compatível com o padrão aberto Linear Tape-Open (LTO); 
3.2 Possuir capacidade nativa de 6TB, e com taxa de compressão de 2,5:1 de até 15TB; 
4. Item 4 – Fita de Limpeza LTO Universal 

4.1 Ser compatível com a unidade de fita (tape drive) LTO-7 para realizar a limpeza dos 

mecanismos internos a unidade. 

5. Item 5 – Cartelas de Etiquetas Código Barras Fit a LTO-7(L7) 

5.1 Entregar cartelas de etiquetas personalizadas com código de barras para fita LTO-7; 
5.2 Ser coloridas com numeração alfanumérica pré-determinada pelo usuário, iniciando 

em TST001L7 para fitas de dados e monocromáticas para fitas de limpeza, iniciando 

em CLN001L7; 
5.3 Possuir no máximo 30 etiquetas em cada cartela; 
5.4 Possuir alta qualidade no material da etiqueta, para colagem em fitas magnéticas 

padrão LTO, garantindo a durabilidade e longevidade da mesma. 
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Grupo 3 – Software de backup IBM Spectrum Protect 

6. Item 6 – D1IWELL – IBM Spectrum Protect for Data bases 10 Processor Value 

Units(PVUs)  License + SW Subscription & Support 12  Months 

6.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum 

Protect for Databases deverá obrigatoriamente contemplar: 

6.1.1 direito a suporte e subscrição por um período de 12 meses, já prevista no 

custo da licença; 
6.1.2 início da vigência, a partir do Termo de Recebimento Definitivo; 
6.1.3 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente 

comercialmente disponível durante o período de validade das licenças, sem 

necessidade de pagamento a cada nova disponibilização; 
6.1.4 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças 

por meio de central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas 

relacionadas a funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 
6.1.5 para chamados de prioridade 1(ambiente parado) o atendimento será 24x7 

(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana); 
6.1.6 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não 

paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por 

semana – segunda a sexta); 
6.1.7 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser 

prestados pelo fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport 

Advantage” (disponível no endereço eletrônico) 

ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/P

A_Agreement_Brazil_Portuguese.pdf, cuja adesão será realizada com a 

contratação. Mesmo com a adesão ao referido contrato, não está afastada a 

aplicação de preceitos legais de ordem pública que regulam as contratações 

da Administração; 
6.1.8 todas as licenças devem estar no modelo de licenciamento definido pela 

fabricante do software – IBM como PVU – Processor Value Unit. Entende-se 

para todos os fins que uma licença equivale a 10 PVU's.; 
6.1.9 validade das licenças – perpétuas. 

7. Item 7 – D1IWNLL – IBM Spectrum Protect Extended  Edition 10 Processor Value 

Units(PVUs) License + SW Subscription & Support 12 Months 

7.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum 

Protect deverá obrigatoriamente contemplar: 

7.1.1 direito a suporte e subscrição por um período de 12 meses, já prevista no 
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custo da licença; 
7.1.2 início da vigência, a partir do Termo de Recebimento Definitivo; 
7.1.3 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente 

comercialmente disponível durante o período de validade das licenças, sem 

necessidade de pagamento a cada nova disponibilização; 
7.1.4 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças 

por meio de central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas 

relacionadas a funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 
7.1.5 para chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 

(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana); 
7.1.6 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não 

paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por 

semana – segunda a sexta); 
7.1.7 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser 

prestados pelo fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport 

Advantage” (disponível no endereço eletrônico) 

ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/P

A_Agreement_Brazil_Portuguese.pdf, cuja adesão será realizada com a 

contratação. Mesmo com a adesão ao referido contrato, não está afastada a 

aplicação de preceitos legais de ordem pública que regulam as contratações 

da Administração; 
7.1.8 todas as licenças devem estar no modelo de licenciamento definido pela 

fabricante do software – IBM como PVU – Processor Value Unit. Entende-se 

para todos os fins que uma licença equivale a 10 PVU's.; 
7.1.9 validade das licenças – perpétuas. 

8. Item 8 – Direito a suporte e subscrição por um p eríodo de 36 meses – E0LWGLL – 

IBM Spectrum Protect Extended Edition 10 Processor Value Units (PVUs) Annual 

SW Subscription & Support Renewal 

8.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum 

Protect deverá obrigatoriamente contemplar: 

8.1.1 início da vigência, a partir do fim da vigência do contrato inicial; 
8.1.2 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente 

comercialmente disponível durante o período de validade das licenças, sem 

necessidade de pagamento a cada nova disponibilização; 
8.1.3 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças 

por meio de central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas 
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relacionadas a funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 
8.1.4 para chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 

(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana); 
8.1.5 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não 

paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por 

semana – segunda a sexta); 
8.1.6 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser 

prestados pelo fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport 

Advantage” (disponível no endereço eletrônico 

ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/P

A_Agreement_Brazil_Portuguese.pdf), cuja adesão será realizada com a 

contratação. Mesmo com a adesão ao referido contrato, não está afastada a 

aplicação de preceitos legais de ordem pública que regulam as contratações 

da Administração. 

9. Item 9 – Direito a suporte e subscrição por um p eríodo de 36 meses – E0LWBLL – 

IBM Spectrum Protect for Databases 10 Processor Val ue Units (PVUs) Annual SW 

Subscription & Support Renewal 

9.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum 

Protect for Databases deverá obrigatoriamente contemplar: 

9.1.1 início da vigência, a partir do fim da vigência do contrato inicial; 
9.1.2 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente 

comercialmente disponível durante o período de validade das licenças, sem 

necessidade de pagamento a cada nova disponibilização; 
9.1.3 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças 

por meio de central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas 

relacionadas a funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 
9.1.4 para chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 

(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana); 
9.1.5 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não 

paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por 

semana – segunda a sexta); 
9.1.6 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser 

prestados pelo fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport 

Advantage” (disponível no endereço eletrônico 

ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/P

A_Agreement_Brazil_Portuguese.pdf), cuja adesão será realizada com a 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 090/2017 – Pág. 39 
Versão: 27/10/2017 17:31 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.193/2017-2 gpm/wbr 

contratação. Mesmo com a adesão ao referido contrato, não está afastada a 

aplicação de preceitos legais de ordem pública que regulam as contratações 

da Administração. 

Serviço de descarte de fitas 

10. Item 10 – Serviço de descarte profissional das mídias magnéticas (S8, DDS2/DAT, 

LTO, 3590, 3592) 

10.1 O serviço de descarte das mídias compreende o serviço seguro de coleta, transporte, 

manuseio, desmagnetização, destruição, reciclagem do material e destinação final dos 

resíduos seguindo normas da legislação ambiental vigente e de segurança da 

informação. 

10.1.1 Os dados devem ser apagados antes da reciclagem ou destruição das 

mídias.  

10.1.2 A desmagnetização pode ser realizada antes do transporte, ou seja, pode ser 

feita nas dependências do TST. 

10.2 Normas relacionadas que deverão ser observadas, quando for o caso: 

10.2.1 Legislações ambientais na esfera Federal, Estadual e Municipal; 
10.2.2 Norma Brasileira de Segurança da Informação, ABNT NBR ISO IEC 1799; 
10.2.3 Material classificado como Resíduo Classe I – Perigoso, conforme a norma 

ABNT - NBR 10004, de 30.11.2004; 
10.2.4 ISO 14001 – Requisitos do Sistema de Gestão Ambiental; 
10.2.5 ISO 27001 – Tecnologia da Informação – técnicas de segurança – sistemas 

de gerência da segurança da informação – requisitos. 

10.3 Escopo dos Serviços 

10.3.1 Descrição das etapas do processo de descarte: 

10.3.1.1 Apagamento seguro dos dados por processo físico através de 

equipamento desmagnetizador certificado pelo Department of 

Defense dos EUA ou órgão equivalente; 
10.3.1.2 Coleta das mídias no TST; 
10.3.1.3 Embalagem e transporte das mídias apagadas para o local de 

destruição; 
10.3.1.4 Destruição física das mídias por processo industrial; 
10.3.1.5 Transporte dos resíduos para a área de descarte final; 
10.3.1.6 Destinação final dos resíduos, sem agressão ao meio ambiente. 

10.4 O serviço de desmagnetização das mídias magnéticas deverá ser efetuado por 

equipamento capaz de expor as mídias a serem desmagnetizadas, a um campo 

magnético efetivo, mínimo de 1,5 T (tesla), que garanta a destruição dos dados e 
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trilhas das mídias, garantindo inclusive, a condição de não reutilização das mídias. 

10.5 Depois da realização de todos os serviços a Contratada deverá: 

10.5.1 Emitir o Manifesto de Resíduos e Certificado de Destinação Final de descarte 

Legal correspondente de todos os resíduos processados; 
10.5.2 Relação das mídias desmagnetizadas e/ou destruídas; 
10.5.3 Laudo fotográfico do processo. 

10.6 Local onde se encontram as mídias a serem descartadas: SAFS Quadra 08 Lote 01 

Bloco A – Subsolo – Brasília – DF – CEP 70.070-943. 

10.7 Habilitação Técnica 

10.7.1 A Contratada, obrigatoriamente, deverá apresentar os seguintes documentos: 

10.7.1.1 Certificado de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental do Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA da Contratada 

ou Subcontratada, conforme exigido pela Resolução CONAMA nº. 

01, de 16.03.1988 e IN-IBAMA n° 10, de 17 de agosto de 2001; 
10.7.1.2 Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

de Capacitação Técnico-Operacional, comprovando a execução pela 

Contratada ou Subcontratada de serviços de gerenciamento de 

resíduos industriais, descrevendo a especificação dos serviços 

executados e o prazo de execução. 

10.8 Documentação Complementar 

10.8.1 A Contratada, obrigatoriamente, deverá apresentar os seguintes documentos: 

10.8.1.1 Descrição detalhada do serviço que será executado; 
10.8.1.2 Cronograma físico, referente às atividades que serão desenvolvidas 

na execução do serviço; 
10.8.1.3 Relatório de Planejamento das Ações, contendo informações 

detalhadas da programação das ações a serem desenvolvidas, 

documentos, prazos e datas. 

10.8.1.4 Cópia da Licença de Operação (LO), em vigor, para a atividade de 

gerenciamento de resíduos, em nome da Contratada ou 

Subcontratada, concedida pelo Órgão Ambiental competente. 

10.8.1.5 Licença de Operação (LO), concedida pelo Órgão Ambiental 

competente, em nome da Contratada ou Subcontratada, para a 

atividade de descarte final indicada para o resíduo objeto desta 

Especificação Técnica. 

10.8.1.6 Declaração se responsabilizando pelo descarte ambientalmente 

responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado objeto do 
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contrato – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e 

temos conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de 

materiais, em especial a Lei n. 9.605/1998 e a Lei n. 12.305/2010, 

além da NBR 10.004. 

10.9 A empresa vencedora do certame poderá subcontratar parte dos serviços de descarte 

das fitas magnéticas, especificamente os itens 10.3.1.4, 10.3.1.5 e 10.3.1.6 deste 

Anexo. 

Software de backup para ambiente virtual 

11. Item 11 – Software proteção do ambiente virtual  – backup e restauração das 

máquinas virtuais – VMware 

O software de backup para o ambiente virtual deverá contemplar os seguintes 
servidores: 

Ambiente Virtual – Descrição da plataforma física que hospeda atua lmente 600 Máquinas Virtuais  
(Software Virtualização – VMware) 

NOME 
SERVIDOR 

MODELO 
MÁQUINA 

MODELO 
PROCESSADOR 

QUANTIDADE DE 
PROCESSADORES 

QUANTIDADE DE 
NÚCLEOS/PROCESSADOR 

bl001 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl003 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl005 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl007 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 4 10 

bl013 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl015 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl017 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl019 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl025 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl027 PowerEdge 
M910 

Intel Xeon E7-L8867 
2.13 GHz 

4 10 

bl029 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl037 
PowerEdge 

M830 

Intel(R) Xeon(R) CPU 
E5-4627 v3 @ 

2.60GHz 
4 10 

bl038 
PowerEdge 

M830 

Intel(R) Xeon(R) CPU 
E5-4627 v3 @ 

2.60GHz 
4 10 

bl505 
PowerEdge 

M915 
AMD Opteron(tm) 

Processor 6282 SE 
4 16 

bl507 
PowerEdge 

M915 
AMD Opteron(tm) 

Processor 6282 SE 
4 16 

Total de processadores (sockets) ► 60 
 

A solução de backup para o ambiente virtual deverá comtemplar o ambiente 
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descrito acima e ainda deve ser considerado que o ambiente ocupa 100 TB e possui 1000 

máquinas virtuais. 

11.1 Requisitos técnicos para o software de backup do ambiente virtual: 

11.1.1 Direito a suporte e subscrição por um período de 36 meses, já prevista no 

custo da licença; 
11.1.2 Ser independente do ambiente virtual que será protegido – permitindo a 

disponibilização das máquinas virtuais instantaneamente, mesmo com o 

sistema de armazenamento (produção) indisponível; 
11.1.3 Proporcionar proteção quase contínua de dados (near-CDP), permitindo a 

minimização dos Objetivos de Pontos de Recuperação (RPO); 
11.1.4 Prover a inicialização da máquina virtual que falhou diretamente do repositório 

de backup de segurança sem necessidade de “hidratação” dos dados 

gravados no repositório do backup, os quais obrigatoriamente deverão estar 

desduplicados e também “comprimidos”; 
11.1.5 Migrar as máquinas virtuais do repositório de backup até o armazenamento 

na produção restabelecida sem afetar a disponibilidade e acesso pelo 

usuário, sem paradas; 
11.1.6 Operar diretamente na camada de virtualização – image level backup – não 

envolvendo o sistema operacional convidado; 
11.1.7 Permitir o agendamento automático dos backups – minuto, hora, dia, semana, 

mês – individualmente e/ou para grupos de máquinas virtuais; 
11.1.8 Suportar múltiplas operações dos componentes da estrutura de backup, 

permitindo atividades de backup e recuperação simultâneas; 
11.1.9 Realizar a replicação das máquinas virtuais a partir dos arquivos de backup, 

sem impactar o ambiente virtual (produção); 
11.1.10 Permitir a recuperação em nível de arquivo para Linux Red Hat versões 5, 6, 

7 e superiores e Windows Server 2008, 2008 R2, 2012, 2012 R2 e superiores; 
11.1.11 Suportar backup das máquinas virtuais com integração aos storages Dell 

EMC usando snapshots, sem impactar no desempenho do ambiente virtual 

em produção; 
11.1.12 Possuir integração com os principais appliances de backup do mercado, 

mesmo que o software de backup e o appliance sejam de fabricantes 

distintos; 
11.1.13 Suportar acesso direto à tape library para armazenar os backups em fitas 

magnéticas (LTO-7); 
11.1.14 Possibilitar integração com nuvem privada ou provedor de nuvem pública 

para recuperação de desastres ou para uso como repositório de backup; 
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11.1.15 Usar desduplicação nativa tanto na source quanto no target; 
11.1.16 Realizar o backup incremental das máquinas virtuais com suporte a change 

block tracking; 
11.1.17 Possuir tecnologia agentless backups via vStorage API; 
11.1.18 Ser totalmente compatível com o VMware ESXi 6.0 e superiores; 
11.1.19 Proteger o ambiente, sem interromper a atividade das máquinas virtuais e 

sem prejudicar seu desempenho, facilitando as tarefas de proteção e 

replicação; 
11.1.20 Ser capaz de proteger uma máquina virtual completa ou discos virtuais 

específicos de uma máquina virtual; 
11.1.21 Manter um backup sintético, eliminando a necessidade de backups completos 

periódicos (incremental permanente) para economia de espaço de 

armazenamento e redução da janela de backup; 
11.1.22 Possuir a implementação de múltiplas políticas de retenção; 
11.1.23 Realizar réplicas em outros sites ou infraestrutura a partir dos backups 

realizados; 
11.1.24 Deverá ser ofertada a versão mais atual do software de backup, liberada 

oficialmente pelo fabricante do software; 
11.1.25 Planejamento e "site survey" detalhado, incluindo indicação das atualizações 

necessárias aos ambientes operacionais em produção, para que a solução 

seja suportada; 
11.1.26 Instalação e configuração dos componentes da Solução de Backup e 

Replicação; 
11.1.27 Configuração das funções de proteção e replicação contidas na solução de 

backup: backup, replicação, cópia a quente de máquina virtual, recuperação 

instantânea de arquivos e recuperação instantânea de aplicações; 
11.1.28 Definição e configuração das políticas de backup e replicação, em conjunto 

com a equipe de suporte da Contratante, baseadas nas melhores práticas de 

mercado, e recomendações do fabricante, para a segurança de dados e 

recuperação de desastres; 
11.1.29 Definição das políticas de retenção de dados, em conjunto com a equipe 

técnica da Contratante, de acordo com a capacidade de armazenamento 

disponível e com os níveis de segurança exigido pelas aplicações e máquinas 

virtuais; 
11.1.30 Testes e verificação do perfeito funcionamento da solução de backup: backup 

em disco, backup em fita magnética, agendamento de tarefas, restauração e 

replicação, e todas as demais funcionalidades indicadas neste documento; 
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11.1.31 Ter a capacidade de testar a consistência do backup e replicação (S.O., 

aplicação, VM), emitindo relatório de auditoria para garantir a capacidade de 

recuperação; 
11.1.32 Oferecer testes automatizados de recuperação para todas as máquinas 

virtuais protegidas, gerando confiabilidade na execução correta das máquinas 

virtuais e de suas aplicações; 
11.1.33 Permitir criar uma cópia da máquina virtual de produção para criação de 

ambiente de homologação, teste, QA em qualquer estado anterior para a 

resolução de problemas, provas de procedimentos, capacitação, entre outros; 
11.1.34 Ser possível executar uma ou várias máquinas virtuais a partir do arquivo de 

backup, em um ambiente isolado, sem a necessidade de espaço de 

armazenamento adicional e sem modificar os arquivos de backup (read-only); 
11.1.35 Regular de forma dinâmica e parametrizável, a exigência sobre os sistemas 

protegidos, de forma tal, que se possa definir limites de utilização de 

performance em discos para diminuir o impacto na infraestrutura de produção, 

durante as atividades de backup; 
11.1.36 Dependendo da solução de cada fabricante o licenciamento poderá ser por 

sockets (processadores), TB (Tera Bytes) ou máquinas virtuais; 
11.1.37 A unidade da solução ofertada será de acordo com o item 11.1.36 deste 

anexo, e na quantidade unitária para o tipo de licenciamento, independente 

da demanda prevista ou quantidade a registrar. 

Grupo 4 – Solução dedicada para backup em disco 

12. Item 12 – Appliance Backup em Disco com Desdupl icação (deduplication) 

12.1 Os componentes do appliance backup deverão possuir suporte técnico e garantia por 

60 (sessenta) meses, período em que a Contratada deverá garantir o pleno 

funcionamento da solução completa e suas partes sem quaisquer ônus para a 

Contratante, inclusive com atualizações de versão de softwares, patches, assinaturas, 

base de aplicações e melhorias inerentes à solução Contratada. 

12.2 Ser internamente composto de hardware e software com o propósito específico de 

ingestão dos dados de backup, desduplicação e replicação dos dados desduplicados. 

Este módulo deve possuir no mínimo 140 TB (cento e quarenta terabytes) de 

capacidade líquida utilizável considerando base 10 em RAID-6, sem considerar 

ganhos com desduplicação e compressão de dados; 

12.3 Possuir integração com a rede SAN via fibre channel com velocidade de 16Gbps e a 

rede ethernet em 10GbE, incluído o fornecimento dos SFPs específicos, com 

redundância mínima de 02(duas) portas para ambas as redes; 
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12.4 Ser compatível com os principais softwares de backup do mercado e, prioritariamente, 

com o IBM Spectrum Protect versão 7.1.x ou superior; 

12.5 Trabalhar com o protocolo NDMP – Network Data Management Protocol versão 4; 

12.6 Possuir performance de backup de, no mínimo, 10 TB/h sem considerar a 

desduplicação na origem; 

12.7 Possuir capacidade de expansão para, no mínimo a inclusão de mais 02 (dois) 

módulos de expansão do mesmo fabricante, expandindo sua capacidade líquida para 

até 230TB totais; 

12.8 Ter taxa de desduplicação de dados (ou taxa de redução de espaço) de no mínimo 

15:1 (em porcentagem equivale a 93 por cento de economia de espaço), denotando a 

proporção de capacidade protegida para a capacidade física real armazenada, 

considerando o ambiente virtual – VMware; 

12.9 Incluir todas as licenças de software necessárias para atender os requisitos técnicos 

definidos para o appliance de backup, sem aumento do custo para o Tribunal, sendo 

as mesmas vitalícias; 

12.10 Cada módulo que compõe o appliance de backup deve ser compatível com rack 

padrão 19”, deverão ser fornecidos os trilhos para instalação do produto, ou vir 

instalado em rack próprio do fabricante, com PDUs internas compatíveis com a rede 

elétrica do Datacenter do Tribunal e com o consumo elétrico do equipamento. 

13. Item 13 Módulo de Expansão de Armazenamento – A ppliance Backup 

13.1 Ser compatível com as características técnicas e mesmo período de garantia do 

appliance de backup fornecido no item 12 e do mesmo fabricante; 

13.2 Possuir capacidade de expansão de no mínimo 45TB líquidos. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE DIREITO DE PREFERÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PAÍS E PROCESSO 

PRODUTIVO BÁSICO PARA USUFRUTO DOS BENEFÍCIOS PREVI STOS NO DECRETO 

Nº 7.174 DE 12 DE MAIO DE 2010 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 090/2017 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominado 

Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

( ) Possuo a certificação de Tecnologia desenvolvida no País, nos termos da Lei 

n.º 8.248, de 23 de outubro de 1991 e dos Decretos nº 5.906, de 26 de 

setembro de 2006, ou pelo Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006 

para os itens XXX. 

( ) Possuo a certificação de Processo Produtivo Básico, nos termos da Lei n.º 

8.248, de 23 de outubro de 1991 e dos Decretos nº 5.906, de 26 de setembro 

de 2006, ou pelo Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006 para os itens 

XXX. 

Ainda, declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

(Local), (UF), ____ de ____________ de 2017. 

__________________________________ 

Representante legal da licitante – ID – CPF 
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ANEXO III 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005 

Art. 1° É vedada a prática de nepotismo no âmbito d e todos os órgãos do Poder Judiciário, sendo 
nulos os atos assim caracterizados.  

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre ou tras:  

I - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados;  

II - o exercício, em Tribunais ou Juízos diversos, de cargos de provimento em comissão, ou de 
funções gratificadas, por cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de dois ou mais magistrados, ou de servidores investidos em 
cargos de direção ou de assessoramento, em circunstâncias que caracterizem ajuste para burlar a 
regra do inciso anterior mediante reciprocidade nas nomeações ou designações; 

III - o exercício de cargo de provimento em comissão ou de função gratificada, no âmbito da jurisdição 
de cada Tribunal ou Juízo, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de qualquer servidor investido em cargo de direção ou de 
assessoramento;  

IV - a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, bem como de qualquer 
servidor investido em cargo de direção ou de assessoramento;  

V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa 
jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento; (Redação dada pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em 
seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 1º Ficam excepcionadas, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, as nomeações ou 
designações de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, 
admitidos por concurso público, observada a compatibilidade do grau de escolaridade do cargo de 
origem, a qualificação profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão a ser 
exercido, e que o outro servidor também seja titular de cargo de provimento efetivo das carreiras 
judiciárias, vedada, em qualquer caso a nomeação ou designação para servir subordinado ao 
magistrado ou servidor determinante da incompatibilidade. (Redação dada pela Resolução nº 181, de 
17.10.13)  

§ 2° A vedação constante do inciso IV deste artigo não se aplica quando a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público houver sido 
precedida de regular processo seletivo, em cumprimento de preceito legal.  

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento 
licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade 
estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 
(seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16)  

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas 
hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 
22.06.16)  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Pregão n.º 090/2017 – Pág. 48 
Versão: 27/10/2017 17:31 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CLCON/TST  
Processo n.º 503.193/2017-2 gpm/wbr 

Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 
e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo 
tal condição constar expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 
06.12.05)  

Art. 4° O nomeado ou designado, antes da posse, dec larará por escrito não ter relação familiar ou de 
parentesco que importe prática vedada na forma do artigo 2°.  

Art. 5° Os Presidentes dos Tribunais, dentro do pra zo de noventa dias, contado da publicação deste 
ato, promoverão a exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento em comissão e de 
funções gratificadas, nas situações previstas no art. 2°, comunicando a este Conselho.  

Parágrafo único Os atos de exoneração produzirão efeitos a contar de suas respectivas publicações.  

Art. 6° O Conselho Nacional de Justiça, em cento e oitenta dias, com base nas informações colhidas 
pela Comissão de Estatística, analisará a relação entre cargos de provimento efetivo e cargos de 
provimento em comissão, em todos os Tribunais, visando à elaboração de políticas que privilegiem 
mecanismos de acesso ao serviço público baseados em processos objetivos de aferição de mérito.  

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de su a publicação.  

 

Relação familiar 
I - Cônjuge ou companheiro. 
II - Relação de parentesco até o 3º grau, inclusive. 

II.1 - Parentesco natural e civil. 

Linha reta 

Ascendente 
a) pais - 1º grau 
b) avós - 2º grau 
c) bisavós - 3º grau 

Descendente 
a) filhos - 1º grau 
b) netos - 2º grau 
c) bisnetos - 3º grau 

Linha colateral 
a) irmãos - 2º grau 
b) tios e sobrinhos – 3º grau 

II.2 - Parentesco por afinidade 

Linha reta 

Ascendente 

a) sogros (pais do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
b) padrasto ou madrasta - 1º grau 
c) padrasto ou madrasta do cônjuge ou companheiro - 1º grau 
d) avós do cônjuge ou companheiro - 2º grau 
e) bisavós do cônjuge ou companheiro - 3º grau 

Descendente 

a) genro ou nora (cônjuge ou companheiro dos filhos) - 1º grau 
b) enteados (filhos do cônjuge ou companheiro) - 1º grau 
c) filhos dos enteados (netos do cônjuge ou companheiro) - 2º grau 
d) netos dos enteados (bisnetos do cônjuge ou companheiro) - 3º grau 

Linha colateral 
a) cunhados - 2º grau 
b) tios e sobrinhos do cônjuge ou companheiro - 3º grau 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 090/2017, não 

haver no quadro societário da empresa identificada acima cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades do Tribunal Superior do Trabalho situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Representante da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

Identificação da Empresa: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

 

Na condição de sócio(s) da empresa identificada acima, para fins de 

contratação decorrente do Pregão Eletrônico n.º 090/2017, declaro(amos) não incorrer na 

vedação do inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ 7/2005, acrescentado pela Resolução 

CNJ 229/2016. 

A presente Declaração abrange um período de seis meses anteriores a esta 

data. 

Local e data 

_____________________________________ 

Sócio 1 

_____________________________________ 

Sócio 2 

_____________________________________ 

Sócio 3 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE – 090/2017 

No dia __ de __________ de 2017, no Tribunal Superior do Trabalho, órgão 

gerenciador desta Ata, registra-se o preço da empresa abaixo identificada para aquisição de 

equipamentos, licenças e serviços para modernização de ambiente de backup, conforme 

descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão Eletrônico n.º 090/2017, tendo como órgãos 

participantes o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª região, a Fundação Nacional do Índio – 

FUNAI e o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª região (UASG: 80009). As especificações 

técnicas constantes do processo administrativo TST 503.193/2017-2, bem assim os termos 

da proposta, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

Este registro de preços tem a vigência de um ano, até __ de ___________de 2018. 

Item Especificação Unidade 
Quantidade registrada  Pedido 

mínimo 
para o 

TST 

Preço 
unitário 

registrado  TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

1 

Fitoteca Automatizada 
(Tape Library) – Classe 
Enterprise 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Fitoteca 2 2 - - 4 1  

2 

Unidade de Fitas (Tape 
Drives) LTO-7 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Drive 12 10 - - 22 2  

3 
Fita LTO Ultrium 7 (LTO-7) 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Fita 1.400 400 - - 1.800 150  

4 

Fita de Limpeza LTO 
Universal 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Fita 60 10 - - 70 10  

5 

Cartelas de Etiquetas 
Código Barras Fita LTO-
7(L7) 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Cartela 50 20 - - 70 10  

6 

D1IWNLL  – IBM Spectrum 
Protect Extended Edition 10 
Processor Value 
Units(PVUs) License + SW 
Subscription & Support 12 
Months 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Licença 600 300 - - 900 2  
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Item Especificação Unidade 
Quantidade registrada  Pedido 

mínimo 
para o 

TST 

Preço 
unitário 

registrado  TST TRT 8ª 
região FUNAI TRT 1ª 

região Total 

7 

D1IWELL  IBM Spectrum 
Protect for Databases 10 
Processor Value 
Units(PVUs)  License + SW 
Subscription & Support 12 
Months 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Licença 372 200 - - 572 2  

8 

E0LWGLL – IBM Spectrum 
Protect Extended Edition 10 
Processor Value 
Units(PVUs) Annual SW 
Subscription & Support 
Renewal 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Licença 980 364 - - 1.344 2  

9 

E0LWBLL – IBM Spectrum 
Protect for Databases 10 
Processor Value 
Units(PVUs) Annual SW 
Subscription & Support 
Renewal 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Licença 392 - - - 392 2  

10 
Serviço de descarte de 
mídias magnéticas (S8, 
DDS 2, LTO, 3590, 3592). 

Fita 4.000 200 - - 4.200 500  

11 

Software proteção do 
ambiente virtual – backup e 
restauração das máquinas 
virtuais – VMware 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Processador 
OU 

Máquinas 
virtuais 

OU 
TB 

60 
OU 

1.000 
OU 
100 

60 
OU 

1.000 
OU 
100 

60 
OU 

1.000 
OU 
100 

- 

180 
OU 

3.000 
OU 
300 

1  

12 

Appliance Backup em Disco 
com Desduplicação 
(deduplication) 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Unidade 1 1 - 2 4 1  

13 

Módulo de Expansão de 
Armazenamento – 
Appliance Backup 
Marca/Fabricante: 
Modelo: 

Módulo 2 1 - 2 5 1  

Empresa vencedora:  ... 
CNPJ:    
Endereço:    
CEP:  
Telefone: (..)  
Fax: (..)  
E-mail: 
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Dirley Sérgio de Melo 
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CONTRATO PE-090/2017 – AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, LICENÇAS E SERVIÇOS 
PARA MODERNIZAÇÃO DE AMBIENTE DE 
BACKUP. (Processo TST N.º 503.193/2017-2). 

O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
00.509.968/0001-48, sediado no Setor de Administração Federal Sul, quadra 8, lote 1, Brasília, DF, 
CEP 70070-600, telefone geral (61) 3043-4300, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo .........................................., 
..................................................., e a empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
....................., com sede na .........................., Brasília, DF, CEP .............., telefone (xx) ............, e-mail 
..................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
....................., ....................................., considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n.º 090/2017, 
publicado no Diário Oficial da União do dia xx de xxxxxxx de xxxx, e a respectiva homologação, que 
consta no Processo Administrativo TST n.º 503.193/2017-2, celebram o presente contrato, observando-
se as normas constantes na Lei Complementar n.º 123/2006, nas Leis n.º 8.666/93, 10.520/2002, 
8.078/90 e 9.784/99 e nos Decretos n.º 7.892/2013, 5.450/2005 e 8.538/2015, e ainda, mediante as 
cláusulas a seguir enumeradas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste contrato é a aquisição de equipamentos, licenças e serviços para 
modernização de ambiente de backup, conforme especificado na tabela abaixo, nos termos e 
condições constantes neste contrato, seu anexo e no edital. 
Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário R$ Valor total R$ 
1 Fitoteca Automatizada (Tape Library) – 

Classe Enterprise Fitoteca    
2 Unidade de Fitas (Tape Drives) LTO-7 Drive    
3 Fita LTO Ultrium 7 (LTO-7) Fita    
4 Fita de Limpeza LTO Universal Fita    
5 Cartelas de Etiquetas Código Barras Fita 

LTO-7(L7) Cartela    

6 
D1IWNLL  – IBM Spectrum Protect 
Extended Edition 10 Processor Value 
Units(PVUs) License + SW Subscription & 
Support 12 Months 

Licença    

7 D1IWELL  IBM Spectrum Protect for Databases 10 Processor Value 
Units(PVUs)  License + SW Subscription & 

Licença    
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Support 12 Months 

8 
E0LWGLL – IBM Spectrum Protect Extended Edition 10 Processor Value 
Units(PVUs) Annual SW Subscription & 
Support Renewal 

Licença    

9 
E0LWBLL – IBM Spectrum Protect for 
Databases 10 Processor Value Units(PVUs) Annual SW Subscription & 
Support Renewal 

Licença    

10 Serviço de descarte de mídias magnéticas 
(S8, DDS 2, LTO, 3590, 3592) Fita    

11 
Software proteção do ambiente virtual – 
backup e restauração das máquinas 
virtuais – VMware Solução    

12 Appliance Backup em Disco com 
Desduplicação (deduplication) Unidade    

13 Módulo de Expansão de Armazenamento – Appliance Backup Módulo    
 

Subcláusula primeira. As especificações técnicas do objeto constam no Anexo I deste 
contrato. 

Subcláusula segunda. Os produtos deverão ser acondicionados em suas embalagens 
originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua 
descrição e incluindo, quando cabíveis: marca, fabricante, data de fabricação, validade e outras 
especificações de acordo com suas características. 

Subcláusula terceira. Para o serviço de descarte de mídias magnéticas (item 10) será 
permitida a subcontratação parcial do objeto, relativos aos itens 10.3.1.4, 10.3.1.5 e 10.3.1.6 do Anexo 
I, desde que previamente informado o Contratante e expressamente autorizada a subcontratação, 
mantida a sua responsabilidade direta e integral perante o TST na forma disciplinada na subcláusula 
quarta da cláusula dez. 

Subcláusula quarta. Do regime de contratação: o objeto do presente instrumento 
será executado por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
8.666/1993. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Para os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10, a vigência deste contrato tem início na data de sua 
assinatura e se encerrará em 12 (doze) meses contados do Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto. 

Subcláusula primeira. Para o item 11, a vigência deste contrato tem início na data de 
sua assinatura e se encerrará em 36 (trinta e seis) meses contados do Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto. 
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Subcláusula segunda. Para os itens 1, 2, 12 e 13, a vigência deste contrato tem início 
na data de sua assinatura e se encerrará em 60 (sessenta) meses contados do Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor total deste contrato é de R$ ................................ 
(.....................................................................). 

Subcláusula única. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de impostos, 
taxas, fretes e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes 
deste contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação em vigor. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
consignados ao Contratante, programa de trabalho ........................................................, elemento de 
despesa ................................., nota de empenho ..............................., emitida em ...../......./.......... 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS 

A Contratada deverá cumprir, na execução do objeto deste contrato, os seguintes 
prazos: 

Subcláusula primeira. Para os itens 1 e 2, Fitoteca automática: 
I. deverá ocorrer uma reunião de alinhamento de expectativas entre a 

Contratada e o Contratante em até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura 
deste contrato; 

II. o prazo para entrega dos componentes da solução deverá ser de até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos após a emissão da assinatura deste contrato; 

III. o recebimento provisório da solução será realizado em até 3 (três) dias úteis 
após a entrega da solução nos endereços indicados pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, nos sites principal e remoto do órgão, localizados na cidade de 
Brasília/DF; 

IV. o prazo para instalação dos componentes da solução deverá ser de até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório da solução; 

V. o recebimento definitivo da solução será realizado em até 15 (quinze) dias 
úteis após a instalação completa da solução; 

VI. nos chamados de prioridade 1(ambiente parado) o atendimento será 
24x7(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana); 
a. prazo máximo de atendimento inicial: até 2 (duas) horas; 
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b. prazo máximo de solução: até 12 (doze) horas; 
c. nos demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não 

paralisado) o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por 
semana – segunda a sexta-feira); 

d. prazo máximo de atendimento inicial: até 4 (quatro) horas; 
e. prazo máximo de solução: até 72 (setenta e duas) horas. 

Subcláusula segunda. Para os itens 3, 4 e 5, Fitas para armazenamento de dados a 
longo prazo: 

I. o prazo para entrega das mídias magnéticas de dados, limpeza e as cartelas 
de etiquetas da solução deverão ser de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos 
após a assinatura deste contrato; 

II. o recebimento provisório desses materiais será realizado em até 3 (três) dias 
úteis após sua entrega nos endereços indicados pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, localizado na cidade de Brasília/DF; 

III. o recebimento definitivo dos materiais será realizado em até 5 (cinco) dias 
úteis após a conferência pela comissão de fiscalização do contrato. 

Subcláusula terceira. Para os itens 6, 7, 8 e 9, Software de backup IBM Spectrum 
Protect: 

I. a entrega das licenças e da prova de titularidade deverá ocorrer em até 15 dias 
úteis após a assinatura deste contrato; 

II. nos chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 
(vinte e quatro horas por dia, todos os dias da semana); 

III. nos demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não paralisado) 
o atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana – 
segunda a sexta). 

Subcláusula quarta. Para o item 10, serviço de descarte de fitas, a finalização do 
serviço de descarte deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura deste 
contrato. 

Subcláusula quinta. Para o item 11, Software de backup para ambiente virtual: 
I. a entrega das licenças deverá ocorrer em até 15 dias úteis após a emissão da 

assinatura deste contrato; 
II. o serviço de suporte técnico deverá ser prestado pelo fabricante em regime 24 

x 7 x 365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e 
sessenta e cinco dias por ano) às atividades operacionais de backup para o 
atendimento de questões referentes à instalação, configuração, manutenção, 
administração e atualização de todo o ambiente de backup a ser utilizada pelo 
Contratante, em sua versão atual e posteriores. 

Subcláusula sexta. Para os itens 12 e 13, Solução dedicada para backup em disco: 
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I. deverá ocorrer uma reunião de alinhamento de expectativas entre a 
Contratada e o Contratante em até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura 
deste contrato; 

II. o prazo para entrega dos componentes da solução deverá ser de até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos após a assinatura deste contrato; 

III. o recebimento provisório da solução será realizado em até 3 (três) dias úteis 
após a entrega da solução nos endereços indicados pelo Tribunal Superior do 
Trabalho, nos sites principal e remoto do órgão, localizados na cidade de 
Brasília/DF; 

IV. o prazo para instalação dos componentes da solução deverá ser de até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório da solução; 

V. o recebimento definitivo da solução será realizado em até 15 (quinze) dias 
úteis após a instalação completa da solução; 

VI. os chamados de assistência técnica cuja criticidade seja classificada como 
ALTA (indisponibilidade total ou parcial da solução que impossibilite o uso de 
sistemas ou recursos tecnológicos providos pelo TST aos seus usuários 
internos ou externos) deverão ter os seguintes prazos atendidos: 
a. prazo máximo de atendimento inicial: até 2 (duas) horas; 
b. prazo máximo de solução: até 6 (seis) horas. 

VII. os chamados de assistência técnica cuja criticidade seja classificada como 
MÉDIA (degradação de recurso sem ocasionar indisponibilidade de sistemas 
ou recursos tecnológicos providos pelo TST aos seus usuários internos ou 
externos) deverão ter os seguintes prazos atendidos:  
a. prazo máximo de atendimento inicial: até 4 (quatro) horas; 
b. prazo máximo de solução: até 12 (doze) horas. 

VIII. os chamados de assistência técnica cuja criticidade seja classificada como 
BAIXA (defeito ou dúvida técnica que não resulte em impacto nos sistemas ou 
recursos tecnológicos providos pelo TST aos seus usuários internos ou 
externos) deverão ter os seguintes prazos atendidos: 
a. prazo máximo de atendimento inicial: até 8 (duas) horas; 
b. prazo máximo de solução: até 24 (vinte e quatro) horas. 

Subcláusula sétima. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas 
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, em 
caráter excepcional, sem efeito suspensivo, devendo a solicitação ser encaminhada por escrito, com 
antecedência mínima de 1 (um) dia do seu vencimento, anexando-se documento comprobatório do 
alegado pela Contratada. 

Subcláusula oitava. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o 
seguinte endereço: Seção de Gestão de Contratos, Tribunal Superior do Trabalho, SAFS, quadra 08, 
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lote 1, Bloco A, sala T-18, Brasília-DF, CEP 70.070-943, fones: (061) 3043-4096, e-mail: 
sgcon@tst.jus.br. 

Subcláusula nona. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados 
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do 
Contratante. 

Subcláusula dez. Em casos excepcionais, autorizados pelo Contratante, o documento 
comprobatório do alegado poderá acompanhar a entrega do produto. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do objeto deste contrato será fiscalizada por um servidor, ou comissão de 
servidores, designados pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para 
exercer toda e qualquer ação de orientação geral durante a execução contratual. 

Subcláusula primeira. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
I. acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as 

ocorrências verificadas; 
II. solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as 

providências tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar 
aos autos cópia dos documentos que comprovem essas solicitações; 

III. notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 

IV. manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem 
as ocorrências ou os serviços descritos de forma analítica; 

V. propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à 
Coordenadoria de Material e Logística - CMLOG os documentos necessários à 
instrução de procedimentos para possível aplicação de sanções 
administrativas. 

Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS OU PRODUTOS 

O objeto do presente contrato será recebido das seguintes formas: 
I. provisória, mediante recibo ou termo circunstanciado, imediatamente após a 

entrega dos produtos ou a conclusão dos serviços, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade; 

II. definitiva, mediante recibo ou termo circunstanciado, de acordo com os 
prazos previstos na cláusula sexta e após a verificação da perfeita execução 
das obrigações contratuais, ocasião em que se fará constar o atesto da nota 
fiscal. 
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Subcláusula primeira. Os produtos entregues ou os serviços prestados em 
desconformidade com o especificado neste contrato, no instrumento convocatório ou o indicado na 
proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será notificada e 
obrigada a substituí-los/refazê-los a suas expensas, no prazo contratual estabelecido, sob pena de 
incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

Subcláusula segunda. A notificação referida na subcláusula anterior suspende os 
prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

Subcláusula terceira. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a 
qualidade de cada produto fornecido e estará obrigada a repor aquele que apresentar defeito no prazo 
estabelecido pelo Contratante. 

Subcláusula quarta. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução contratual, dentro dos limites estabelecidos pela lei. 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, em até dez dias úteis 
após o recebimento definitivo, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação 
aplicável. 

Subcláusula primeira. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e neste 
contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, 
na Coordenadoria de Material e Logística, situada no SAFS, quadra 8, lote 1, bloco A, térreo, sala T18, 
CEP 70070-600, Brasília-DF, (61) 3043-4080. 

Subcláusula segunda. A Nota Fiscal deverá corresponder ao objeto entregue e 
respectivos valores consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, 
especialmente quando houver adimplemento parcial, deverá notificar a Contratada a substituí-la em até 
três dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

Subcláusula terceira. A Contratada deverá entregar todos os produtos ou prestar 
todos os serviços solicitados por meio da nota de empenho, não havendo pagamento em caso de 
entrega parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 

Subcláusula quarta. A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada 
apresente, no ato de assinatura deste contrato, declaração de que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, conforme exigido no inciso XI do art. 4º e modelo 
constante no anexo IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

Subcláusula quinta. O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária 
sobre o valor devido entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo 
pagamento, excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas, 
previstos neste contrato, e utilizará o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o 
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menor valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou 
em parte, pelo atraso no pagamento. 
CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o empenho 
necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a: 

I. entregar os produtos e executar os serviços na forma e em prazo não superior 
ao máximo estipulado neste contrato; 
a. por ocasião da entrega do objeto será requerido o fornecimento da 

documentação de suporte técnico e manutenção em garantia, contendo as 
informações necessárias para abertura dos chamados por telefone e por 
correio eletrônico (códigos de acesso, números de telefone, endereços de 
correio eletrônico, códigos de identificação do cliente, etc.). 

b. os equipamentos deverão ser entregues, a suas expensas, na Seção de 
Controle de Material do Tribunal Superior do Trabalho, localizada no SAFS, 
quadra 8, lote 1, bloco A, subsolo, Brasília-DF, CEP 70070-943, fones: (61) 
3043-4068 e 3043-4057 e e-mail: scmat@tst.jus.br. 

II. reparar, corrigir, remover e substituir, a suas expensas, as partes do objeto 
deste contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
dos materiais empregados ou da execução dos serviços; 
a. a Contratada deverá retirar o material ou componente recusado no 

momento da entrega do correto. 
b. o Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou prejuízo que 

venha a ocorrer após esse prazo, podendo a Administração dar a 
destinação que julgar conveniente ao material abandonado em suas 
dependências. 

III. comprovar, no ato da assinatura deste contrato, que faz parte do programa de 
parceria do fabricante da solução, em seu maior nível de parceria ou que seja 
um distribuidor deste mesmo fabricante, através de carta ou certificado emitido 
pelo próprio fabricante da solução ou contrato de distribuição;  

IV. comprovar, no ato da assinatura deste contrato, através de certificado emitido 
pelo fabricante do software ou ainda através do sítio na Internet do fabricante 
de que está capacitada e habilitada na solução de backup em ambiente 
totalmente virtual;  

V. indicar, no momento da assinatura do contrato, para a execução dos serviços 
de implementação da solução proposta, a composição da equipe de 
especialistas, empregados ou consultores da Contratada, responsáveis pela 
implementação, na ferramenta de software, dos processos especificados;  
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a. os técnicos deverão ser certificados tecnicamente pelo fabricante da 
solução de backup ofertada. 

VI. fornecer, no momento da assinatura do contrato, o projeto de implementação, 
onde deverão constar procedimentos de validação para cada fase de 
implantação, seguindo as melhores práticas do fabricante e recomendando 
ações para correção de possíveis inconformidades, bem como cronograma 
detalhado de atividades. O cronograma detalhado deverá ser aprovado em 
comum acordo entre a Contratante e a Contratada;  

VII. comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à 
entrega dos produtos ou à execução dos serviços, bem como atender 
prontamente às suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 

VIII. atender prontamente as solicitações da fiscalização do contrato, inerentes ao 
objeto, sem qualquer ônus adicional para o órgão Contratante; 

IX. cumprir todos os requisitos descritos neste contrato, responsabilizando-se 
pelas despesas de deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem e demais 
gastos relacionados com a equipe técnica, sem qualquer custo adicional para o 
Contratante; 

X. respeitar o sistema de segurança do Contratante e fornecer todas as 
informações solicitadas por ele, relativas ao cumprimento do objeto; 

XI. guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem 
como de toda e qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses 
de propriedade e uso exclusivo do Contratante, sendo vedada, à Contratada, 
sua cessão, locação ou venda a terceiros; 

XII. utilizar padrões definidos em conjunto com o Tribunal (nomenclaturas, 
metodologias, etc.); 

XIII. manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, 
telefone e e-mail; 

XIV. manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 

XV. responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que 
forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os 
quais não têm nenhum vínculo empregatício com o TST; 

XVI. responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao 
TST ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
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dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita. 

Subcláusula primeira. A Contratada deverá prestar os serviços de garantia e suporte 
na forma e nos prazos abaixo: 

I. Fitoteca automática (itens 1 e 2) – Garantia On-site: 
a. os componentes de hardware e software da solução deverão possuir 

suporte técnico e garantia por 60 (sessenta meses), período em que a 
Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da solução completa e 
suas partes sem quaisquer ônus para a Contratante, inclusive com 
atualizações de versão de softwares, patches, assinaturas, base de 
aplicações e melhorias inerentes à solução Contratada. 

b. durante o prazo de suporte técnico e garantia, a Contratada deverá manter 
canal de comunicação por telefone, e-mail e sistema web. 

c. a fitoteca deverá vir acompanhada da documentação técnica que permita a 
configuração básica e a configuração avançada do equipamento, a qual 
deverá descrever de forma detalhada todos os comandos que estão 
disponíveis para execução via interface de linha de comando e via acesso 
remoto. 

II. Fitas para armazenamento de dados a longo prazo (itens 3, 4 e 5): 
a. as mídias magnéticas de dados e limpeza e as cartelas de etiquetas terão 

garantia contra defeito de fabricação por 12 (doze) meses. 
III. Software de backup IBM Spectrum Protect (itens 6, 7, 8 e 9): 

a. as licenças de software deverão possuir suporte técnico por 12 (doze 
meses), período em que a Contratada deverá garantir o pleno 
funcionamento da solução e suas partes sem quaisquer ônus para a 
Contratante, inclusive com atualizações de versão de softwares, patches, 
assinaturas, base de aplicações e melhorias inerentes à solução 
Contratada. 

b. as subscrições das licenças de software deverão possuir suporte técnico e 
garantia por 36 (trinta e seis meses), período em que a Contratada deverá 
garantir o pleno funcionamento da solução e suas partes sem quaisquer 
ônus para a Contratante, inclusive com atualizações de versão de 
softwares, patches, assinaturas, base de aplicações e melhorias inerentes à 
solução Contratada. 

IV. Software de backup para ambiente virtual (item 11): 
a. o prazo de suporte das licenças será de 36 (trinta e seis) meses, contados 

a partir do aceite do Contratante. 
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b. o serviço de suporte técnico deverá ser prestado pelo fabricante em regime 
24 x 7 x 365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos 
e sessenta e cinco dias por ano) às atividades operacionais de backup para 
o atendimento de questões referentes à instalação, configuração, 
manutenção, administração e atualização de todo o ambiente de backup a 
ser utilizada pelo Contratante, em sua versão atual e posteriores. 

c. Suporte a rotinas operacionais de backup: 
• a Contratada deverá disponibilizar atualização de versões, releases 

e patches aplicados em todo o ambiente de backup, com o devido 
histórico. 

• a Contratada deverá fornecer número telefônico e opção via 
website para abertura de chamados técnicos, estes deverão 
possuir identificador (numérico) próprio, repassado ao Contratante, 
a fim de registro e acompanhamento das ocorrências. 

• entende-se por término do atendimento, das ocorrências em 
aberto, a disponibilidade para uso em perfeitas condições de 
funcionamento no local onde está instalado, estando condicionado 
à aprovação do Contratante. 

• o suporte técnico prestado pela Contratada consiste no 
esclarecimento de dúvidas, na reparação das eventuais falhas de 
funcionamento, mediante a substituição de versão, de acordo com 
os manuais e normas técnicas específicas do produto, bem como, 
orientação das melhores práticas de uso dos produtos adquiridos. 

V. Solução dedicada para backup em disco (itens 12 e 13) – Garantia On-site: 
a. os componentes de hardware e software da solução deverão possuir 

suporte técnico e garantia por 60 (sessenta meses), período em que a 
Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da solução completa e 
suas partes sem quaisquer ônus para a Contratante, inclusive com 
atualizações de versão de softwares, patches, assinaturas, base de 
aplicações e melhorias inerentes à solução Contratada.  

b. nos casos dos licenciamentos de softwares e componentes da solução, a 
Contratada deverá fornecer suporte durante toda a vigência da licença no 
regime de 24x7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana). 

c. durante o prazo de suporte técnico e garantia, a Contratada deverá manter 
canal de comunicação por telefone, e-mail e sistema web. 

VI. a Contratada deverá assegurar a garantia dos equipamentos, seja por meio da 
rede mantida pelo próprio fabricante ou por meio de rede por ele credenciada, 
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sendo, em todo caso, capaz de atender no local de entrega dos equipamentos 
com, no mínimo, um estabelecimento técnico; 

VII. deverá ser apresentada a relação dos postos de serviço, com sua 
identificação, endereço, CNPJ/CPF, responsável técnico e região de atuação, 
no momento de assinatura do contrato;  

VIII. em caso de terceirização dos serviços de garantia, deverá ser fornecida 
declaração de, no mínimo, uma empresa terceirizada. Essa declaração deverá 
ser destinada ao contratante (explícito no texto), onde constem os dados 
solicitados, conforme inciso anterior, e o seu comprometimento com a 
prestação desse serviço; 

IX. o serviço de garantia on-site, poderá utilizar apenas peças e componentes 
originais salvo nos casos fundamentados por escrito e aceitos pelo 
Contratante; 

X. o término do reparo do equipamento não poderá ultrapassar o prazo previsto; 
caso contrário, a Contratada deverá providenciar a colocação de equipamento 
equivalente ou de superior configuração, em perfeitas condições de uso, como 
backup, até que seja sanado o defeito do equipamento. O prazo máximo para 
o backup permanecer no Tribunal não deverá ser superior a 30 (trinta) dias; 

XI. a abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico e por telefone 
0800 ou com número de DDD igual ao da localidade do contratante. Em ambos 
os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa; 

XII. na abertura do chamado, a Contratada deverá fornecer um número de registro 
para acompanhamento de cada equipamento; 

XIII. o início de atendimento e da resolução do serviço de garantia será a hora da 
comunicação feita pelo Contratante à Contratada, conforme sistema de registro 
do próprio do solicitante. 

Subcláusula segunda. A Contratada deverá comprovar a quitação dos tributos de 
importação referentes aos produtos, conforme disposto no Decreto nº 7.174/2010, art. 3º, inc. III, da 
seguinte forma: 

I. Caso os produtos entregues sejam importados e a Contratada for a 
importadora, a comprovação poderá ser feita por meio da apresentação dos 
seguintes documentos, sob pena de rescisão contratual e multa: 
1. Comprovante de Importação emitido no Siscomex quando a Declaração de 

Importação – DI, é desembaraçada; 
2. Última versão do extrato da Declaração de Importação. 
a. Os bens fornecidos devem estar descritos na DI de forma a permitir a 

identificação precisa, constando marca, modelo e, se possível, nº de série. 
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II. Caso o produto entregue não seja importado ou se a Contratada não for a 
titular da obrigação tributária correspondente, deverá ser apresentada, no 
momento da entrega, uma declaração da Contratada atestando essa situação. 
a. A declaração deverá ser apresentada mesmo para as empresas que 

participaram da licitação utilizando-se da preferência de que trata o art. 3º 
da Lei 8.248/91. 

Subcláusula terceira. A Contratada não será responsável: 
I. por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior; 
II. por quaisquer obrigações, responsabilidades, trabalhos ou serviços não 

previstos neste contrato ou no edital. 
Subcláusula quarta. A Contratada do serviço de descarte de mídias magnéticas (item 

10) poderá subcontratar parte dos serviços a serem executados, relativos aos itens 10.3.1.4, 10.3.1.5 e 
10.3.1.6 do Anexo I, desde que previamente informado o Contratante e expressamente autorizada a 
subcontratação, mantida a sua responsabilidade direta e integral perante o TST. 

I. Para a subcontratação, a Contratada deverá pedir prévia autorização, por 
escrito, ao Contratante. 

II. A subcontratação somente será autorizada caso a Contratada apresente, 
juntamente com o pedido de autorização, Atestado de Capacidade Técnica, 
em nome da empresa que será subcontratada, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução de serviço com 
características similares ao objeto da subcontratação: destruição física das 
mídias por processo industrial, transporte dos resíduos para a área de descarte 
final e/ou destinação final dos resíduos, sem agressão ao meio ambiente. 

III. A Contratada será, perante o TST, responsável pelos serviços realizados pela 
subcontratada, não podendo transferir suas responsabilidades pelas 
obrigações estabelecidas neste edital e no respectivo contrato. 

IV. A subcontratação de serviços não autorizados, de acordo com o inciso VI do 
art. 78 da Lei 8.666/93, constituirá motivo para a rescisão do contrato. 

Subcláusula quinta. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da Contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou 
quaisquer outros. 
CLÁUSULA ONZE -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante, durante a vigência deste contrato, compromete-se a: 
I. proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 

obrigações contratuais, inclusive permitir o acesso dos funcionários da 
Contratada às dependências do TST, relacionadas à execução do objeto deste 
contrato; 

II. promover os pagamentos nas condições e dentro do prazo estipulado; e 
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III. fornecer atestados de capacidade técnica, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. Os requerimentos deverão ser protocolizados ou enviados por 
correspondência para o Protocolo Geral do TST, localizado no SAFS, quadra 
08, lote 1, bloco A, térreo, Brasília-DF, CEP 70.070-943. 

CLÁUSULA DOZE -  DA GARANTIA DO CONTRATO 
Para segurança do Contratante quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, a 

Contratada deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor anual estimado do contrato, por 
uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II. seguro-garantia; 
III. fiança bancária. 

Subcláusula primeira. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual 
impreterivelmente em 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste contrato, prorrogáveis por igual 
período a critério do Contratante desde que solicitado dentro do prazo inicial, sob pena de ser-lhe 
imputada multa, conforme subcláusula terceira da cláusula treze. 

Subcláusula segunda. A vigência da garantia apresentada deverá abranger todo o 
período de garantia do objeto, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações 
contratuais. 
CLÁUSULA TREZE -  DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 

Fundamentado no artigo 28 do Decreto n.º 5.450/2005, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas no edital, neste contrato e das demais 
cominações legais, aquele que: 

I. deixar de entregar documentação exigida neste contrato; 
II. apresentar documentação falsa; 
III. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
IV. não mantiver a proposta; 
V. falhar ou fraudar na execução contratual; 
VI. comportar-se de modo inidôneo; 
VII. fizer declaração falsa; 
VIII. cometer fraude fiscal. 
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução contratual implicará multa 

correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do objeto 
em atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor total. 
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Subcláusula segunda. Na hipótese mencionada na subcláusula anterior, caso a multa 
alcance o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com a sanção prevista no caput desta cláusula, como também a inexecução total do 
contrato. 

Subcláusula terceira. No caso de atraso no cumprimento do prazo de apresentação 
da garantia contratual, assinalado na subcláusula primeira da cláusula doze deste contrato, será 
aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, até o limite de 15% 
(quinze por cento). 

Subcláusula quarta. Caso a conclusão do atendimento técnico em garantia ultrapasse 
o prazo descrito neste contrato, será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do 
objeto em atraso, por dia de atraso, para cada objeto em que houver atraso, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do respectivo valor total. 

Subcláusula quinta. A não apresentação da comprovação de origem e quitação dos 
tributos de importação, na hipótese prevista no inciso I da subcláusula segunda da cláusula dez, 
implicará em multa, conforme valores estimados na tabela abaixo, bem como na sua rescisão, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93. 

Valores Contratuais Percentuais 
das multas 

Valores Estimados da multa 
De a Mínimo de a 
R$ 0,00 R$ 3.000,00 0,1 R$ 0,00 R$ 300,00 
R$ 3.001,00 R$ 15.000,00 0,08 R$ 300,01 R$ 1.200,00 
R$ 15.001,00 R$ 50.000,00 0,06 R$ 1.200,01 R$ 2.500,00 
R$ 50.001,00 R$ 200.000,00 0,04 R$ 2.500,01 R$ 8.000,00 
R$ 200.001,00 R$ 1.000.000, 0,02 R$ 8.000,01 R$ 20.000,00 
R$ 1.000.001,00 xxxxxxxxxxx 0,01 R$ 20.000,01 xxxx 

Subcláusula sexta. Poderão ser aplicadas subsidiariamente as sanções de 
advertência, suspensão e declaração de inidoneidade previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 

Subcláusula sétima. A penalidade de multa prevista nas subcláusulas primeira, 
terceira, quarta e quinta poderá ser substituída pela penalidade de advertência, tendo em vista as 
circunstâncias da execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei. 

Subcláusula oitava. A não manutenção de todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação poderá resultar na rescisão deste contrato, além das penalidades já 
previstas em lei, caso a Contratada não regularize a situação no prazo de 30 dias. 

Subcláusula nona. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos 
pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia contratual ou cobradas diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas 
nesta cláusula. 

Subcláusula dez. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e a 
sua aplicação será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para a Contratada, na 
forma da lei. 
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CLÁUSULA QUATORZE -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente habilitada 

à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA QUINZE -  DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste contrato na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do 
artigo 61 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA DEZESSEIS -  DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 
instrumento, na Lei n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, 
as alterações contratuais que julgarem convenientes. 
CLÁUSULA DEZESSETE -  DA RESCISÃO 

Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas 
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80, da Lei n.º 
8.666/93. 
CLÁUSULA DEZOITO -  DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE 

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou 
sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por exemplo, 
em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão deste contrato. 

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do 
Contratante à imprensa em geral sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como a 
sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais 
cominações cabíveis. 
CLÁUSULA DEZENOVE -  DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 
cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA VINTE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior. 

Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o Contratante 
poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 
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Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por 
prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no 
exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou 
autorizações excepcionais constantes nestas disposições finais. 

Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e 
excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da 
perfeita execução deste contrato, a Contratada fica desde já compelida a avisar, por escrito e de 
imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone. 

Subcláusula quinta. No curso do contrato, é admitida a fusão, cisão ou incorporação 
da empresa, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não 
prejudique a execução do contrato, cabendo à Administração decidir pelo prosseguimento ou rescisão 
do contrato. 

Subcláusula sexta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação 
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão 
íntegras. 

Subcláusula sétima. Em consonância com a Resolução 229, de 22 de junho de 2016, 
do Conselho Nacional da Justiça, é vedada a contratação de empresas que tenha em seu quadro 
societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

I. A vedação constante nesta subcláusula se estende às contratações cujo 
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização. 

CLÁUSULA VINTE E UM -  DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Brasília, DF, como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam este termo em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal. 
Brasília,           de                                de 201   . 
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CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHA Nome: CPF: 
TESTEMUNHA Nome: CPF: 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

Grupo 1 – Fitoteca automática 
1. Item 1 – Fitoteca Automatizada (Tape Library) 
1.1 Densidade mínima de 4500 TB/m², sem compressão; 
1.2 Ser homologada pelo software de backup IBM Spectrum Protect (TSM) estando listada no 

seguinte caminho: https://www-
01.ibm.com/software/sysmgmt/products/support/IBM_TSM_Supported_Devices_for_AIXHPSUN
WIN.html ; 

1.3 Essa aquisição inclui os serviços de instalação, configuração, suporte e garantia de todo o 
equipamento; 

1.4 A fitoteca ofertada deve ser nova, de primeiro uso e de última geração na linha “High-density 
technology” do fabricante, classe Enterprise, e estar em linha de fabricação na data de entrega 
da proposta; 

1.5 Suportar no mínimo 06 (seis) drives padrão LTO Ultrium 7 (LTO-7) no mesmo frame ou gabinete, 
ou seja, sem necessidade de troca ou inclusão de frames (gabinetes) adicionais; 

1.6 Ser modular, ou seja, possibilitar o crescimento vertical ou horizontal, adicionando gabinetes, 
módulos de slots, drives e demais acessórios necessários; 

1.7 Realizar o armazenamento de dados em fitas magnéticas, para fins de backup e restore; 
1.8 Possuir uma biblioteca única interna de fitas magnéticas com mecanismo robotizado para a 

montagem automática das fitas nas tape drives sem a intervenção do operador; 
1.9 Possuir no mínimo 700 (setecentos) slots para fitas, não necessariamente no mesmo frame 

(gabinete), licenciada inicialmente para 150 (cento e cinquenta) slots para uso imediato; 
1.10 Possuir leitora de código de barras para reconhecimento das fitas através da leitura do código de 

barras nas etiquetas (labels) padrão de mercado, para identificação das fitas; 
1.11 Realizar o inventário de todas as fitas da fitoteca e o carregamento das fitas existentes na 

estação de entrada/saída (I/O Station ou Magazine) de fitas – sem a interrupção do 
funcionamento e na condição ativa ou online; 

1.12 Permitir gerenciamento remoto; 
1.13 Permitir o particionamento da fitoteca em no mínimo 4 partições lógicas para isolamento na SAN; 
1.14 Permitir upgrade de firmware de todos os componentes da fitoteca; 
1.15 Permitir configuração de alertas via protocolo SNMP; 
1.16 Possuir, no mínimo, 2 (duas) fontes de alimentação que operem de forma redundante, ou seja, 

no caso de falha de 1(uma) das fontes, a em operação deverá ser capaz de manter o 
funcionamento da fitoteca, incluído os tapes drives LTO-7; 

1.17 Ser compatível com a rede elétrica do Datacenter do Tribunal. 
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2. Item 2 – Unidade de Fitas (Tape Drives) Ultrium 7(LTO-7) 
2.1 Proteger 15TB de dados em cada cartucho considerando taxa de compressão de 2,5:1; 
2.2 Desempenhar taxa – velocidade backup e restauração de até 750MB/s (2,7TB/hr); 
2.3 Possuir proteção segura com criptografia baseada em hardware AES de 256 bits; 
2.4 Possuir funcionalidade WORM (leitura/escrita); 
2.5 Ser compatível com LTFS (Linear Tape File System); 
2.6 Ter compatibilidade de leitura de duas gerações para trás; 
2.7 Possuir em cada drive 02 (duas) conexões fiber channel funcionando nas velocidades de 8 

[Gbps] para ligação à SAN, se no momento da entrega já estiver disponível a velocidade de 16 
[Gbps] no portfólio do fabricante, deverá ser entregue a conexão em 16 [Gbps]. 

Grupo 2 – Fitas para armazenamento de dados a longo prazo 
3. Item 3 – Fita LTO Ultrium 7 (LTO-7) 
3.1 Ser totalmente compatível com o padrão aberto Linear Tape-Open (LTO); 
3.2 Possuir capacidade nativa de 6TB, e com taxa de compressão de 2,5:1 de até 15TB; 
4. Item 4 – Fita de Limpeza LTO Universal 
4.1 Ser compatível com a unidade de fita (tape drive) LTO-7 para realizar a limpeza dos mecanismos 

internos a unidade. 
5. Item 5 – Cartelas de Etiquetas Código Barras Fita LTO-7(L7) 
5.1 Entregar cartelas de etiquetas personalizadas com código de barras para fita LTO-7; 
5.2 Ser coloridas com numeração alfanumérica pré-determinada pelo usuário, iniciando em 

TST001L7 para fitas de dados e monocromáticas para fitas de limpeza, iniciando em CLN001L7; 
5.3 Possuir no máximo 30 etiquetas em cada cartela; 
5.4 Possuir alta qualidade no material da etiqueta, para colagem em fitas magnéticas padrão LTO, 

garantindo a durabilidade e longevidade da mesma. 
Grupo 3 – Software de backup IBM Spectrum Protect 
6. Item 6 – D1IWELL – IBM Spectrum Protect for Databases 10 Processor Value Units(PVUs)  

License + SW Subscription & Support 12 Months 
6.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum Protect for 

Databases deverá obrigatoriamente contemplar: 
6.1.1 direito a suporte e subscrição por um período de 12 meses, já prevista no custo da 

licença; 
6.1.2 início da vigência, a partir do Termo de Recebimento Definitivo; 
6.1.3 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente comercialmente 

disponível durante o período de validade das licenças, sem necessidade de pagamento 
a cada nova disponibilização; 

6.1.4 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças por meio de 
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central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas relacionadas a 
funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 

6.1.5 para chamados de prioridade 1(ambiente parado) o atendimento será 24x7 (vinte e 
quatro horas por dia, todos os dias da semana); 

6.1.6 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não paralisado) o 
atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana – segunda a 
sexta); 

6.1.7 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser prestados pelo 
fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport Advantage” (disponível 
no endereço eletrônico) 
ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/PA_Agree
ment_Brazil_Portuguese.pdf, cuja adesão será realizada com a contratação. Mesmo 
com a adesão ao referido contrato, não está afastada a aplicação de preceitos legais 
de ordem pública que regulam as contratações da Administração; 

6.1.8 todas as licenças devem estar no modelo de licenciamento definido pela fabricante do 
software – IBM como PVU – Processor Value Unit. Entende-se para todos os fins que 
uma licença equivale a 10 PVU's.; 

6.1.9 validade das licenças – perpétuas. 
7. Item 7 – D1IWNLL – IBM Spectrum Protect Extended Edition 10 Processor Value 

Units(PVUs) License + SW Subscription & Support 12 Months 
7.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum Protect 

deverá obrigatoriamente contemplar: 
7.1.1 direito a suporte e subscrição por um período de 12 meses, já prevista no custo da 

licença; 
7.1.2 início da vigência, a partir do Termo de Recebimento Definitivo; 
7.1.3 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente comercialmente 

disponível durante o período de validade das licenças, sem necessidade de pagamento 
a cada nova disponibilização; 

7.1.4 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças por meio de 
central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas relacionadas a 
funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 

7.1.5 para chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 (vinte e 
quatro horas por dia, todos os dias da semana); 

7.1.6 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não paralisado) o 
atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana – segunda a 
sexta); 

7.1.7 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser prestados pelo 
fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport Advantage” (disponível 
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no endereço eletrônico) 
ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/PA_Agree
ment_Brazil_Portuguese.pdf, cuja adesão será realizada com a contratação. Mesmo 
com a adesão ao referido contrato, não está afastada a aplicação de preceitos legais 
de ordem pública que regulam as contratações da Administração; 

7.1.8 todas as licenças devem estar no modelo de licenciamento definido pela fabricante do 
software – IBM como PVU – Processor Value Unit. Entende-se para todos os fins que 
uma licença equivale a 10 PVU's.; 

7.1.9 validade das licenças – perpétuas. 
8. Item 8 – Direito a suporte e subscrição por um período de 36 meses – E0LWGLL – IBM 

Spectrum Protect Extended Edition 10 Processor Value Units (PVUs) Annual SW 
Subscription & Support Renewal 

8.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum Protect 
deverá obrigatoriamente contemplar: 
8.1.1 início da vigência, a partir do fim da vigência do contrato inicial; 
8.1.2 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente comercialmente 

disponível durante o período de validade das licenças, sem necessidade de pagamento 
a cada nova disponibilização; 

8.1.3 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças por meio de 
central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas relacionadas a 
funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 

8.1.4 para chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 (vinte e 
quatro horas por dia, todos os dias da semana); 

8.1.5 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não paralisado) o 
atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana – segunda a 
sexta); 

8.1.6 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser prestados pelo 
fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport Advantage” (disponível 
no endereço eletrônico 
ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/PA_Agree
ment_Brazil_Portuguese.pdf), cuja adesão será realizada com a contratação. Mesmo 
com a adesão ao referido contrato, não está afastada a aplicação de preceitos legais 
de ordem pública que regulam as contratações da Administração. 

9. Item 9 – Direito a suporte e subscrição por um período de 36 meses – E0LWBLL – IBM 
Spectrum Protect for Databases 10 Processor Value Units (PVUs) Annual SW Subscription & 
Support Renewal 

9.1 O serviço de subscrição e suporte técnico para o software de backup IBM Spectrum Protect for 
Databases deverá obrigatoriamente contemplar: 
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9.1.1 início da vigência, a partir do fim da vigência do contrato inicial; 
9.1.2 direito de utilizar toda versão, release ou atualização mais recente comercialmente 

disponível durante o período de validade das licenças, sem necessidade de pagamento 
a cada nova disponibilização; 

9.1.3 o suporte técnico será prestado durante o período da vigência das licenças por meio de 
central de atendimento telefônico e e-mail, para dúvidas relacionadas a 
funcionalidades, configuração, instalação e auxílio remoto; 

9.1.4 para chamados de prioridade 1 (ambiente parado) o atendimento será 24x7 (vinte e 
quatro horas por dia, todos os dias da semana); 

9.1.5 para os demais tipos de chamados (ambiente com problemas, mas não paralisado) o 
atendimento será de 8x5 (oito horas por dia, cinco dias por semana – segunda a 
sexta); 

9.1.6 os serviços de suporte técnico e de atualização de versão deverão ser prestados pelo 
fabricante nos termos do “Contrato Internacional do Passport Advantage” (disponível 
no endereço eletrônico 
ftp://ftp.software.ibm.com/pub/lotusweb/passportadvantage/PA_Agreements/PA_Agree
ment_Brazil_Portuguese.pdf), cuja adesão será realizada com a contratação. Mesmo 
com a adesão ao referido contrato, não está afastada a aplicação de preceitos legais 
de ordem pública que regulam as contratações da Administração. 

Serviço de descarte de fitas 
10. Item 10 – Serviço de descarte profissional das mídias magnéticas (S8, DDS2/DAT, LTO, 3590, 

3592) 
10.1 O serviço de descarte das mídias compreende o serviço seguro de coleta, transporte, manuseio, 

desmagnetização, destruição, reciclagem do material e destinação final dos resíduos seguindo 
normas da legislação ambiental vigente e de segurança da informação. 
10.1.1 Os dados devem ser apagados antes da reciclagem ou destruição das mídias.  
10.1.2 A desmagnetização pode ser realizada antes do transporte, ou seja, pode ser feita nas 

dependências do TST. 
10.2 Normas relacionadas que deverão ser observadas, quando for o caso: 

10.2.1 Legislações ambientais na esfera Federal, Estadual e Municipal; 
10.2.2 Norma Brasileira de Segurança da Informação, ABNT NBR ISO IEC 1799; 
10.2.3 Material classificado como Resíduo Classe I – Perigoso, conforme a norma ABNT - 

NBR 10004, de 30.11.2004; 
10.2.4 ISO 14001 – Requisitos do Sistema de Gestão Ambiental; 
10.2.5 ISO 27001 – Tecnologia da Informação – técnicas de segurança – sistemas de 

gerência da segurança da informação – requisitos. 
10.3 Escopo dos Serviços 

10.3.1 Descrição das etapas do processo de descarte: 
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10.3.1.1 Apagamento seguro dos dados por processo físico através de equipamento 
desmagnetizador certificado pelo Department of Defense dos EUA ou órgão 
equivalente; 

10.3.1.2 Coleta das mídias no TST; 
10.3.1.3 Embalagem e transporte das mídias apagadas para o local de destruição; 
10.3.1.4 Destruição física das mídias por processo industrial; 
10.3.1.5 Transporte dos resíduos para a área de descarte final; 
10.3.1.6 Destinação final dos resíduos, sem agressão ao meio ambiente. 

10.4 O serviço de desmagnetização das mídias magnéticas deverá ser efetuado por equipamento 
capaz de expor as mídias a serem desmagnetizadas, a um campo magnético efetivo, mínimo de 
1,5 T (tesla), que garanta a destruição dos dados e trilhas das mídias, garantindo inclusive, a 
condição de não reutilização das mídias. 

10.5 Depois da realização de todos os serviços a Contratada deverá: 
10.5.1 Emitir o Manifesto de Resíduos e Certificado de Destinação Final de descarte Legal 

correspondente de todos os resíduos processados; 
10.5.2 Relação das mídias desmagnetizadas e/ou destruídas; 
10.5.3 Laudo fotográfico do processo. 

10.6 Local onde se encontram as mídias a serem descartadas: SAFS Quadra 08 Lote 01 Bloco A – 
Subsolo – Brasília – DF – CEP 70.070-943. 

10.7 Habilitação Técnica 
10.7.1 A Contratada, obrigatoriamente, deverá apresentar os seguintes documentos: 

10.7.1.1 Certificado de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA da Contratada ou Subcontratada, 
conforme exigido pela Resolução CONAMA nº. 01, de 16.03.1988 e IN-
IBAMA n° 10, de 17 de agosto de 2001; 

10.7.1.2 Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 
Capacitação Técnico-Operacional, comprovando a execução pela Contratada 
ou Subcontratada de serviços de gerenciamento de resíduos industriais, 
descrevendo a especificação dos serviços executados e o prazo de 
execução. 

10.8 Documentação Complementar 
10.8.1 A Contratada, obrigatoriamente, deverá apresentar os seguintes documentos: 

10.8.1.1 Descrição detalhada do serviço que será executado; 
10.8.1.2 Cronograma físico, referente às atividades que serão desenvolvidas na 

execução do serviço; 
10.8.1.3 Relatório de Planejamento das Ações, contendo informações detalhadas da 

programação das ações a serem desenvolvidas, documentos, prazos e 
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datas. 
10.8.1.4 Cópia da Licença de Operação (LO), em vigor, para a atividade de 

gerenciamento de resíduos, em nome da Contratada ou Subcontratada, 
concedida pelo Órgão Ambiental competente. 

10.8.1.5 Licença de Operação (LO), concedida pelo Órgão Ambiental competente, em 
nome da Contratada ou Subcontratada, para a atividade de descarte final 
indicada para o resíduo objeto desta Especificação Técnica. 

10.8.1.6 Declaração se responsabilizando pelo descarte ambientalmente responsável 
de qualquer resíduo do serviço a ser prestado objeto do contrato – incluindo 
consumíveis, peças usadas, embalagens – e temos conhecimento da 
legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 
9.605/1998 e a Lei n. 12.305/2010, além da NBR 10.004. 

10.9 A empresa vencedora do certame poderá subcontratar parte dos serviços de descarte das fitas 
magnéticas, especificamente os itens 10.3.1.4, 10.3.1.5 e 10.3.1.6 deste Anexo. 

Software de backup para ambiente virtual 
11. Item 11 – Software proteção do ambiente virtual – backup e restauração das máquinas 

virtuais – VMware 
O software de backup para o ambiente virtual deverá contemplar os seguintes servidores: 

Ambiente Virtual – Descrição da plataforma física que hospeda atualmente 600 Máquinas Virtuais (Software Virtualização – VMware) 
NOME SERVIDOR 

MODELO MÁQUINA 
MODELO PROCESSADOR 

QUANTIDADE DE PROCESSADORES 
QUANTIDADE DE NÚCLEOS/PROCESSADOR 

bl001 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl003 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl005 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl007 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 4 10 

bl013 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl015 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl017 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl019 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl025 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl027 PowerEdge 
M910 

Intel Xeon E7-L8867 
2.13 GHz 

4 10 

bl029 
PowerEdge 

M910 
Intel Xeon E7-L8867 

2.13 GHz 
4 10 

bl037 
PowerEdge 

M830 

Intel(R) Xeon(R) CPU 
E5-4627 v3 @ 

2.60GHz 
4 10 

bl038 
PowerEdge 

M830 
Intel(R) Xeon(R) CPU 

E5-4627 v3 @ 4 10 
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2.60GHz 

bl505 
PowerEdge 

M915 
AMD Opteron(tm) 
Processor 6282 SE 

4 16 

bl507 
PowerEdge 

M915 
AMD Opteron(tm) 
Processor 6282 SE 

4 16 

Total de processadores (sockets) ► 60 

A solução de backup para o ambiente virtual deverá comtemplar o ambiente descrito 
acima e ainda deve ser considerado que o ambiente ocupa 100 TB e possui 1000 máquinas virtuais. 
11.1 Requisitos técnicos para o software de backup do ambiente virtual: 

11.1.1 Direito a suporte e subscrição por um período de 36 meses, já prevista no custo da 
licença; 

11.1.2 Ser independente do ambiente virtual que será protegido – permitindo a 
disponibilização das máquinas virtuais instantaneamente, mesmo com o sistema de 
armazenamento (produção) indisponível; 

11.1.3 Proporcionar proteção quase contínua de dados (near-CDP), permitindo a minimização 
dos Objetivos de Pontos de Recuperação (RPO); 

11.1.4 Prover a inicialização da máquina virtual que falhou diretamente do repositório de 
backup de segurança sem necessidade de “hidratação” dos dados gravados no 
repositório do backup, os quais obrigatoriamente deverão estar desduplicados e 
também “comprimidos”; 

11.1.5 Migrar as máquinas virtuais do repositório de backup até o armazenamento na 
produção restabelecida sem afetar a disponibilidade e acesso pelo usuário, sem 
paradas; 

11.1.6 Operar diretamente na camada de virtualização – image level backup – não 
envolvendo o sistema operacional convidado; 

11.1.7 Permitir o agendamento automático dos backups – minuto, hora, dia, semana, mês – 
individualmente e/ou para grupos de máquinas virtuais; 

11.1.8 Suportar múltiplas operações dos componentes da estrutura de backup, permitindo 
atividades de backup e recuperação simultâneas; 

11.1.9 Realizar a replicação das máquinas virtuais a partir dos arquivos de backup, sem 
impactar o ambiente virtual (produção); 

11.1.10 Permitir a recuperação em nível de arquivo para Linux Red Hat versões 5, 6, 7 e 
superiores e Windows Server 2008, 2008 R2, 2012, 2012 R2 e superiores; 

11.1.11 Suportar backup das máquinas virtuais com integração aos storages Dell EMC usando 
snapshots, sem impactar no desempenho do ambiente virtual em produção; 

11.1.12 Possuir integração com os principais appliances de backup do mercado, mesmo que o 
software de backup e o appliance sejam de fabricantes distintos; 

11.1.13 Suportar acesso direto à tape library para armazenar os backups em fitas magnéticas 
(LTO-7); 

11.1.14 Possibilitar integração com nuvem privada ou provedor de nuvem pública para 
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recuperação de desastres ou para uso como repositório de backup; 
11.1.15 Usar desduplicação nativa tanto na source quanto no target; 
11.1.16 Realizar o backup incremental das máquinas virtuais com suporte a change block 

tracking; 
11.1.17 Possuir tecnologia agentless backups via vStorage API; 
11.1.18 Ser totalmente compatível com o VMware ESXi 6.0 e superiores; 
11.1.19 Proteger o ambiente, sem interromper a atividade das máquinas virtuais e sem 

prejudicar seu desempenho, facilitando as tarefas de proteção e replicação; 
11.1.20 Ser capaz de proteger uma máquina virtual completa ou discos virtuais específicos de 

uma máquina virtual; 
11.1.21 Manter um backup sintético, eliminando a necessidade de backups completos 

periódicos (incremental permanente) para economia de espaço de armazenamento e 
redução da janela de backup; 

11.1.22 Possuir a implementação de múltiplas políticas de retenção; 
11.1.23 Realizar réplicas em outros sites ou infraestrutura a partir dos backups realizados; 
11.1.24 Deverá ser ofertada a versão mais atual do software de backup, liberada oficialmente 

pelo fabricante do software; 
11.1.25 Planejamento e "site survey" detalhado, incluindo indicação das atualizações 

necessárias aos ambientes operacionais em produção, para que a solução seja 
suportada; 

11.1.26 Instalação e configuração dos componentes da Solução de Backup e Replicação; 
11.1.27 Configuração das funções de proteção e replicação contidas na solução de backup: 

backup, replicação, cópia a quente de máquina virtual, recuperação instantânea de 
arquivos e recuperação instantânea de aplicações; 

11.1.28 Definição e configuração das políticas de backup e replicação, em conjunto com a 
equipe de suporte da Contratante, baseadas nas melhores práticas de mercado, e 
recomendações do fabricante, para a segurança de dados e recuperação de desastres; 

11.1.29 Definição das políticas de retenção de dados, em conjunto com a equipe técnica da 
Contratante, de acordo com a capacidade de armazenamento disponível e com os 
níveis de segurança exigido pelas aplicações e máquinas virtuais; 

11.1.30 Testes e verificação do perfeito funcionamento da solução de backup: backup em 
disco, backup em fita magnética, agendamento de tarefas, restauração e replicação, e 
todas as demais funcionalidades indicadas neste documento; 

11.1.31 Ter a capacidade de testar a consistência do backup e replicação (S.O., aplicação, 
VM), emitindo relatório de auditoria para garantir a capacidade de recuperação; 

11.1.32 Oferecer testes automatizados de recuperação para todas as máquinas virtuais 
protegidas, gerando confiabilidade na execução correta das máquinas virtuais e de 
suas aplicações; 
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11.1.33 Permitir criar uma cópia da máquina virtual de produção para criação de ambiente de 
homologação, teste, QA em qualquer estado anterior para a resolução de problemas, 
provas de procedimentos, capacitação, entre outros; 

11.1.34 Ser possível executar uma ou várias máquinas virtuais a partir do arquivo de backup, 
em um ambiente isolado, sem a necessidade de espaço de armazenamento adicional 
e sem modificar os arquivos de backup (read-only); 

11.1.35 Regular de forma dinâmica e parametrizável, a exigência sobre os sistemas protegidos, 
de forma tal, que se possa definir limites de utilização de performance em discos para 
diminuir o impacto na infraestrutura de produção, durante as atividades de backup; 

11.1.36 Dependendo da solução de cada fabricante o licenciamento poderá ser por sockets 
(processadores), TB (Tera Bytes) ou máquinas virtuais; 

11.1.37 A unidade da solução ofertada será de acordo com o item 11.1.36 deste anexo, e na 
quantidade unitária para o tipo de licenciamento, independente da demanda prevista 
ou quantidade a registrar. 

Grupo 4 – Solução dedicada para backup em disco 
12. Item 12 – Appliance Backup em Disco com Desduplicação (deduplication) 
12.1 Os componentes do appliance backup deverão possuir suporte técnico e garantia por 60 

(sessenta) meses, período em que a Contratada deverá garantir o pleno funcionamento da 
solução completa e suas partes sem quaisquer ônus para a Contratante, inclusive com 
atualizações de versão de softwares, patches, assinaturas, base de aplicações e melhorias 
inerentes à solução Contratada. 

12.2 Ser internamente composto de hardware e software com o propósito especifico de ingestão dos 
dados de backup, desduplicac ̧ão e replicação dos dados desduplicados. Este módulo deve 
possuir no mínimo 140 TB (cento e quarenta terabytes) de capacidade líquida utilizável 
considerando base 10 em RAID-6, sem considerar ganhos com desduplicac ̧a ̃o e compressão de 
dados; 

12.3 Possuir integração com a rede SAN via fibre channel com velocidade de 16Gbps e a rede 
ethernet em 10GbE, incluído o fornecimento dos SFPs específicos, com redundância mínima de 
02(duas) portas para ambas as redes; 

12.4 Ser compatível com os principais softwares de backup do mercado e, prioritariamente, com o 
IBM Spectrum Protect versão 7.1.x ou superior; 

12.5 Trabalhar com o protocolo NDMP – Network Data Management Protocol versão 4; 
12.6 Possuir performance de backup de, no mínimo, 10 TB/h sem considerar a desduplicação na 

origem; 
12.7 Possuir capacidade de expansão para, no mínimo a inclusão de mais 02 (dois) módulos de 

expansão do mesmo fabricante, expandindo sua capacidade líquida para até 230TB totais; 
12.8 Ter taxa de desduplicação de dados (ou taxa de redução de espaço) de no mínimo 15:1 (em 

porcentagem equivale a 93 por cento de economia de espaço), denotando a proporção de 
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capacidade protegida para a capacidade física real armazenada, considerando o ambiente virtual 
– VMware; 

12.9 Incluir todas as licenças de software necessárias para atender os requisitos técnicos definidos 
para o appliance de backup, sem aumento do custo para o Tribunal, sendo as mesmas vitalícias; 

12.10 Cada módulo que compõe o appliance de backup deve ser compatível com rack padrão 19”, 
deverão ser fornecidos os trilhos para instalação do produto, ou vir instalado em rack próprio do 
fabricante, com PDUs internas compatíveis com a rede elétrica do Datacenter do Tribunal e com 
o consumo elétrico do equipamento. 

13. Item 13 Módulo de Expansão de Armazenamento – Appliance Backup 
13.1 Ser compatível com as características técnicas e mesmo período de garantia do appliance de 

backup fornecido no item 12 e do mesmo fabricante; 
13.2 Possuir capacidade de expansão de no mínimo 45TB líquidos. 
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